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— PROJETO DE LEINº272/2022- 
  

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, seus princípios, objetivos, 

estrutura, organização, gestão, inter- 

relações entre os seus componentes, 

recursos humanos, financiamento, revoga 

a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 

e dá outras providências.” ... eae 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula no município de Pirassununga, Estado de São 
Paulo, e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 

Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade 
promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 

culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema 

Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das 

políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os 

demais entes federados e a sociedade civil. 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art.2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 

Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 

programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga, com a participação da sociedade, no campo da cultura. 

CAPÍTULO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 

do Município de Pirassununga. 

  

   

  

Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento” ano, 

social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvi 

sustentável e para a promoção da paz e progresso no Município de Pirassununga
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Art.5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 

participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 

preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município 

de Pirassununga e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, 

considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Pirassununga planejar e 

implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 

todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 
Il - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 

expressões culturais presentes no município; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e 

natureza; 
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o 

controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 

sustentável; 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não 

se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 

buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 

Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 

relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, desenvolvimento urbano e 

econômico, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e 

execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de 

critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades Andividuais de 

saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 

humanos, conforme indicadores sociais. 

CAPÍTULO H 
DOS DIREITOS CULTURAIS 
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Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o 
pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

1- o direito à identidade e à diversidade cultural; 

IH - o direito à participação na vida cultural, compreendendo: 
a) livre criação e expressão; 

b) livre acesso; 

c) livre difusão; 

d) livre participação nas decisões de política cultural. 

II - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção 

tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento da política 

municipal de cultura. 

Seção I 

Da Dimensão Simbólica da Cultura 

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Pirassununga, 

abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 

sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 

possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, 

rituais e identidades. 

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que 

caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 

culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 
interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 

concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 

construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 
comunidades, os grupos sociais, os povos e nações. 

Seção II 

Da Dimensão Cidadã da Cultura 

    

  

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos é devem se 

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que aci i
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só possa ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os cidadãos do 
Município de Pirassununga. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 

direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 

estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de 

formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 

livre circulação de valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado 

pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 
patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas tradicionais, populares e 

afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 

de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 

Federal. 

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura 

e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 

igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21 O estimulo à participação da sociedade nas decisões de política 

cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, 

da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

Seção HI 

Da Dimensão Econômica da Cultura 

Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte 

de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão 

das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 

como: 

   processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, disibuição e 

consumo; A
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H - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 

como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e 

social; e 

TI - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e 
a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 

desenvolvimento humano. 

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 

entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 
identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 

acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 

Município de Pirassununga deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos 

e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores 

culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

TÍTULO IH 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num 

instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 

informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 

intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos 

decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na 

aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política 

municipal de cultura expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal 

de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos 
da República Brasileira - União, Estados e Municípios - com suas respectivas políticas e 

instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC diem 

orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociédadé civil nas 

suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 7, 

I- diversidade das expressões culturais; L 
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H - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais; 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 

ações desenvolvidas; 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

VII - transversalidade das políticas culturais; 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 

1X - transparência e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura. 

CAPÍTULO H 
DOS OBJETIVOS 

Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com 

a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - 

humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 

serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 

políticas e dos recursos públicos na área cultural; 
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da 

cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distrito, regiões e bairros do 

município; 

HI - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação 

da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 

desenvolvimento sustentável do Município; 

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados para a 

formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 

políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cult a” - SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado das áreas de 

gestão e de promoção da cultura. 
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CAPÍTULO HI 
DA ESTRUTURA 

Seção I 

Dos Componentes 

Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 
I- coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT. 
HI - instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

HI - Instrumentos de Gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

d) Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

e) outros que venham a ser constituídos de acordo com a Lei 13.019/2014 

e legislação pertinente. 

IV - Sistemas Setoriais de Cultura: 

a) Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - Sispam; 

b) Sistema Municipal de Museus - Sismus; 

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - Sisbil; 

d) outros que venham a ser constituídos. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado 

com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 

comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico 

e social, da indústria e comércio, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos 

direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

Seção II 

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT é órgão 

superior, subordinado diretamente ao(à) Prefeito(a), e se constitui no órgão gestor e 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 35. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SMCT: 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 

Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

I - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos 

Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e rr no âmbito 

do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, de; centralizando e 

democratizando a sua estrutura e atuação; CL 
Ed / 

po y
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II - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 

visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área 

estratégica para o desenvolvimento local; 
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 

diversidade étnica e social do Município; 
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 
documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 

cooperação em ações na área da cultura; 

VIII - promover o intercâmbio cultural; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 

âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 

democratizando o acesso aos bens culturais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 

áreas de criação, produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 

políticas específicas de fomento e incentivo; 

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 

entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 

realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 36 À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT como 

órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 

I - organização e operacionalização do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC; 

1 - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - 

SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de 

adesão voluntária; 

HI - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 

aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas suas 

instâncias setoriais; 

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 

acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas peló Conselho Nacional de 

Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartit /CIB e aprovadas pelo 

Conselho Estadual de Política Cultural - CNPC; 
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matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes 

aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros 

quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços 

culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional 

de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com 

os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a 

compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 

transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados 

no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações 

culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o 

Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na 

Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela 

gestão das políticas públicas de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Seção II 

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 37 Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação 

do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

1 - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, 

II - Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão 

colegiado autônomo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e normativo, vinculado à Secretaria 

de Cultura e Turismo, responsável por sua manutenção e operacionalização, com composição 
paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço de participação 

social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC. 
$ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como 

principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 

Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das 

políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 
$ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, con e regulamento, pelos 

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, reeleitos, vez, por igual período,     
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permitida a recondução apenas uma vez, independente do segmento representado, salvo quando 

não houver manifestação de interesse para a referida cadeira e aprovação dos conselheiros. 

$ 3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 

dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura. 

$ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Município de Pirassununga, por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e de outros Órgãos e Entidades do Governo 
Municipal. 

Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 24 
membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 

I - 12 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder 

Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, | representante; 

b) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante; 

c) Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, 1 representante; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, 

1 representante; 

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 1 representante; 

f) Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, 1 representante; 

g) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, 1 

representante; 

h) Secretaria Municipal de Esportes, | representante; 

1) Secretaria Municipal de Saúde, 1 representante; 

1) Secretaria Municipal de Segurança Pública, | representante; 

k) Procuradoria Geral do Município, 1 representante; 

1) Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 1 representante. 

Il - 12 membros titulares e respectivos suplentes, representando a 

sociedade civil organizada, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante; 

b) Fórum Setorial de Artesanato e Economia Criativa, | representante; 

c) Fórum Setorial de Patrimônio e Memória, 1 representante; 

d) Fórum Setorial de Música, 1 representante; 

e) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante; 

f) Fórum Setorial de Dança, 1 representante; 

g) Fórum Setorial de Circo, 1 representante; 

h) Fórum Setorial de Cultura Tradicional, 1 representante; 

i) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 representante; 

)) Fórum Setorial de Literatura, Livro e Leitura, 1 representante, 

k) Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+, 1 representante; 

|) Fórum Setorial de Agentes, Produtorés Técnicos Culturais, 1 

   

    

   
representante.
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8 1º A composição do Conselho poderá ser reduzida, mediante deliberação 

de 2/3 (dois terços) de seus conselheiros (as), em reunião extraordinária convocada 

especialmente para esse fim, desde que mantida a proporcionalidade de que trata o artigo 39 

entre os números de representantes da sociedade civil e os do Poder Público, desde que, após 

dois Chamamentos Públicos consecutivos, garantida a ampla divulgação, não existam 

interessados em número suficiente para preenchimento das cadeiras destinadas à participação 

da sociedade civil. 

$ 2º A redução no número de cadeiras valerá somente para o biênio em 

que foi constatada e comprovada a ausência de interessados às cadeiras destinadas à sociedade 

civil. (AC) 

8 3º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público 
serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos em 

Sessão Pública convocada especialmente para esse fim, através de publicação no Diário Oficial 
do Município, sem detrimento de outros meios de comunicação, garantindo-se a ampla 
divulgação. 

$ 4º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deverá eleger, 

entre seus membros, o Presidente, o Vice-Presidente, Primeiro Secretário e o Segundo 

Secretário. 

$ 5º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 
poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder 

Executivo do Município; 

$ 6º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 

detentor do voto de Minerva. 

Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é constituído 

pelas seguintes instâncias: 
1- plenário; 

H - fóruns setoriais. 

Art. 41 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC compete: 

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 

execução do Plano Municipal de Cultura - PMC; 

Il - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 

objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 

III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão 

Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, devidamente 

aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais, oriundas dos fóruns de 

cultura e de suas instâncias colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição e às demandas PSA dos 

diversos segmentos culturais, conforme legislação pertinente; 

VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursosdo A do Municipal 

de Cultura - FMC; 
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VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar 

os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e 
fiscalização; 

VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 

transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias (Plano Plurianual - 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA) pertinentes ao 
órgão público gestor das políticas culturais; 

X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de 
Estímulo à Cultura - PROMEC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos 

para a gestão das políticas culturais; 

XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 

assinado pelo Município de Pirassununga para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura — 
SNC; 

XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais, bem 
como com os Conselhos Estaduais e Nacional; 

XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 
governamentais e o setor empresarial, 

XIV - garantir a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área cultural; 

XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal 

de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias; 

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura - 

CMc; 

XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

Art. 42 Compete aos Fóruns Setoriais, auxiliar na formulação e no 

acompanhamento continuo de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos 

culturais e territórios. 

Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se 
articular com outros agentes culturais, para assegurar a integração, funcionalidade e 

racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no 

âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 44 A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa 

instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 

sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a 

conjuntura da área cultural no município, propor e aprovar diretrizes pa formulação de 

políticas públicas de Cultura, que irão compor o Plano Municipal de Cult PMC. 
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$ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 

Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

8 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT convocar e 

coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 

dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 

de Cultura. 

8 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser precedida de 

Conferências Setoriais e Territoriais. 

8 4º Havendo Conferências Setoriais, a representação da sociedade civil na 

Conferência Municipal de Cultura - CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo 

os mesmos eleitos nas respectivas Conferências. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 45 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal 

de Cultura - SMC: 
I- Plano Municipal de Cultura - PMC; 
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC,; 

II - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

IV - Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 

financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

Do Plano Municipal de Cultura — PMC 

Art. 46 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um 

instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 

Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 47 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos 

Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo - SMCT que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - 

CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 
I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

II - diretrizes e prioridades; 

HI - objetivos gerais e específicos; 

IV - estratégias, metas e ações; 
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V - responsável e envolvidos; 

VI - prazos de execução; 

VII - resultados e impactos esperados; 

VIII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

IX - mecanismos e fontes de financiamento; e 

X - indicadores de monitoramento e avaliação. 

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 

Art. 48 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é 

constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 
Município de Pirassununga, que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 

âmbito do Município de Pirassununga: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), de acordo com o Art. 41, inciso IX; 

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; 

HI - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Art. 49 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é vinculado à dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como fundo especial de natureza 

contábil e financeira, de caráter permanente. 

Art. 50 O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal 

mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos 
destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em 

regime de colaboração e co-financiamento com a União e com o Governo do Estado de São 

Paulo. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual 

e Federal. 

Art. 51 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - EMC: 
I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 

de Pirassununga e seus créditos adicionais; 
H - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC; 

HI - contribuições de mantenedores; 

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais 

como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 

administração da Secretaria Municipal de Cultura; e Turismo, resultad venda de ingressos 

de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produses e serviços de caráter 

cultural; 
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V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais; 

VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 

meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, a título de financiamento reembolsável, 

observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 

porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC; 

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida à 
legislação vigente sobre a matéria; 

X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 
com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - 

SMFC; 

XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 

Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XIII - saldos de exercícios anteriores; e 

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser 

destinadas. 

Art. 52 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT na forma estabelecida no regulamento, e 

apoiará projetos, programas e ações culturais, conforme estabelecido pelo Programa Municipal 

de Estímulo à Cultura, por meio das seguintes modalidades: 

I - não reembolsáveis - na forma do regulamento, para apoio a projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção 

pública; e 

Il — reembolsáveis - destinados ao estimulo da atividade produtiva das 

empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 

8 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SMCT, assessorada pela Secretaria Municipal de Finanças, definirá com os 

agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros 

limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento. 

$ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 
assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros 

credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 
$ 3º A taxa de administração a que se refere o 4 1º não poderá ser superior 

a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 
$ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, 

remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedi 

   

   
o fixadas taxas de



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

E; y 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

Art. 53 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - 
FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 

incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus 

objetivos, ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, através do Programa 

Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, por meio de editais, financiará projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com 

ou sem fins lucrativos. 

Parágrafo único. Quando da criação do Sistema Municipal de Informações 

e Indicadores Culturais - SMIIC, os proponentes deverão estar cadastrados para participar do 
Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Art. 55 Fica autorizada à composição financeira de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito 

privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais 

de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

$ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

8 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura 

pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios e/ou contratos 

de parceria específicos. 

Art. 56 A seleção de projetos da sociedade civil, para financiamento pelo 

Fundo Municipal de Cultura - FMC será realizada através de Edital de Chamamento Público 

nos moldes da legislação vigente pertinente. 
Parágrafo único. Quando da criação de Edital de Chamamento Público a 

que se refere no caput deste artigo, deve ter como referência maior o exposto no artigo 6º, o 

Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas no plano 

de ação e no plano de aplicação, elaborados pelo Conselho Municipal de Política Cultural — 

CMPC. 

Art. 57 A avaliação e o julgamento das propostas para financiamento pelo 

FMC serão realizados por comissões designadas a partir de editais de chamamento público de 

credenciamento de pareceristas do setor cultural. 

Art. 58 Em relação ao Fundo Municipal de Cultura cabe ao Conselho 

Municipal de Política Cultural: 

1 - gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos seus recursos; 

II - fiscalizar a aplicação dos recursos conforme tais diretrizes e projetos 

aprovados; 
III - manter o controle escritural de aplicações financeiras nos termos das 

resoluções do Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV - liberar os recursos a serem aplicados nos' 

Conselho Municipal de Política Cultural. á      

  
s das resoluções do
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Art. 59 O Fundo Municipal de Cultura será gerido administrativamente 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através do controle e aprovação do Conselho 

Municipal de Política Cultural. 

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

Art. 60 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT 

desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a 

finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 

indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município. 

8 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

é constituido de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, 

produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e 

estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais. 

8 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 

Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 

Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, podendo inclusive utilizar este 

último, quando disponível. 

Art. 61 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 
SMIIC tem como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e 

estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais 

por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas 

públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 

implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de 

economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação 

da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 

privados, no âmbito do Município; 

III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas 

de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 

acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 62 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 63 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e stadual de Informações e 

Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desgnvolver uma base consistente e 

contínua de informações relacionadas ao setor cultuíal e fla ar indicadores culturais que 
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contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e 
pesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC 

Art. 64 Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural em parceria 

com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, elaborar, e encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo, a lei de regulamentação do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, 

para sua aprovação em no máximo 180 dias após a publicação deste novo texto da lei que 

estabelece o Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 65 O Programa Municipal de Estimulo à Cultura - PROMEC deve 

promover: 

I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural 

dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 

oferecidos à população; 

II - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais; 

II - a produção e difusão cultural e artística; 

IV - a capacitação e/ou a qualificação profissional técnica, artística e 

cultural na área de patrimônio cultural do Município; 

V-a preservação e divulgação do patrimônio cultural do Município; 

VI - o apoio a outras atividades culturais consideradas relevantes pelo 

Conselho Municipal de Política Cultural. 

Seção V 

Dos Sistemas Setoriais 

Art. 66 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são 
constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 67 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

1 - Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM; 

II - Sistema Municipal de Museus - SISMUS; 

HI - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - 

SISBIL; 

IV - outros que venham a ser constituídos. 

Art. 68 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 

advindas da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC, 

      
is constituídos e os que venham a Art. 69 Os Sistemas Municipais Setorj 
conformando subsistemas que se ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura,;=
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conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de 

governo forem sendo instituídos. 

Art. 70 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 

Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 71 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 

participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 

TÍTULO HI 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 72 O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 

Secretaria Municipal de Cultura são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de 
Cultura. 

Art. 73 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no 

Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além 
dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura - FMC. 

Art. 74 O Município poderá destinar recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual 

de Cultura, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 

$ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a: 
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 

Estadual e/ou Municipal de Cultura; 

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município 

por meio de seleção pública. 

$ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 
Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

Art. 75 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura 

- FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais na distribuição total 

de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do 

investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento. 

CAPÍTVLO 
DA GESTÃO FINANCEIRA 
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Art. 76 Os recursos financeiros da conta bancária específica do Fundo 

Municipal da Cultura - FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Finanças sob 

fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, que deverá analisar e aprovar 

ou reprovar, anualmente, na 1º quinzena de janeiro, o balanço financeiro e prestação de contas 

do Fundo Municipal de Cultura, relativo ao exercício anterior, cujo ato deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município. 

8 1º A análise das contas e/ou balanço financeiro anual do Fundo 

Municipal de Cultura será realizada à luz da legislação pertinente, em especial o Plano 

Municipal de Cultura, Plano de Ação Anual e o Plano de Aplicação Financeira. 

$ 2º Havendo inconformidades, o Conselho Municipal de Política Cultural 

oficiará o Executivo para que sejam sanadas no prazo de 30 dias corridos, após o qual as contas 

serão reanalisadas e aprovadas ou reprovadas. 

$ 3º Em caso de reprovação das contas e/ou balanço financeiro do Fundo 

Municipal de Cultura, estará o Conselho Municipal de Política Cultural, obrigado a solicitar do 

poder executivo o estorno imediato dos valores apontados como irregulares ao Fundo 

Municipal de Cultura e dar ciência do fato ao Ministério Público e à Câmara Municipal de 
Pirassununga. 

Art. 77 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 

adotados pelo Sistema Municipal de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 

transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores 

sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as 

diversidades regionais. 

Art. 78 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva 

instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a 

alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 

Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO HI 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 79 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 

órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 
disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e 

outras fontes de recursos. 
Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades e 

programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano 

Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - 

LOA. 
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Art. 80 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 

Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81 O Município de Pirassununga deverá se integrar ao Sistema 

Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 

regulamento. 

Art. 82 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a 

utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em finalidades 

diversas das previstas nesta Lei. 

Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4,522, de 4 de dezembro de 2013. 

Pirassununga, 20 de outubro de 2022. 

  

    
   

ARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal
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“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Considerando a Lei Municipal nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 que 

dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras 

providências; 

Considerando que em seu Título II - Do Sistema Municipal de Cultura, 

Capítulo III, Seção III, o artigo 39 é descrito a composição do Conselho Municipal de Política 

Cultural, onde são contabilizados o Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM, 

Sistema Municipal de Museus - SISMUS e Sistemas Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e 

Literatura - SISBIL como cadeiras integrantes do Poder Público; 

Considerando que os referidos Sistemas foram constituídos para atender à 

complexidade e especificidades da área cultural conforme artigo 65 da Lei Municipal nº 

4.522/2013; 

Considerando que o Artigo 71 menciona: “Para assegurar as conexões 

entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as 

coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC com a finalidade de propor diretrizes para elaboração das políticas 

próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua 

implementação”; 

Considerando que o Decreto 5.484/2014 que constituiu a primeira 

composição do CMPC trouxe em seu $ 1º que os representantes dos Sistemas serão nomeados 

quando da criação dos referidos Sistemas; 

Considerando que mesmo não tendo sidos criados, a partir de 2017 os 

Sistemas foram compostos com membros integrantes da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo; 

Considerando que a presidência trouxe à paytajdo Conselho Municipal de 

Políticas Culturais - CMPC questionamentos quanto às-nomeáçõés dos Sistemas com membros     
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da Secretaria Municipal de Cultura, tendo em vista que os Sistemas permanecem sem 

formalização; 

Considerando a necessidade de se regularizar a composição do CMPC de 

forma paritária, foi deliberado por membros do CMPC a revisão da Lei Municipal nº 

4.522/2013 e, a fim de que uma só normativa verse sobre a matéria, foram compilados todos os 

dispositivos legais daquela legislação somando-se no projeto ora enviado, todas as alterações 

propostas por aquele colegiado, 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, Estado de São Paulo, 

seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os seus 

componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro 

de 2013 e dá outras providências, requerendo para sua tramitação, regime de urgência 

previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 20 de outubro de 2022. 

  

   
DR/JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal
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A secretario para numerar e registrar a a arad 
te 

Oficio nº 304/2022 py Ca 

pro Pirassununga, 20 de outubro de 2022. 
Luciana Batista 

Presidente 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, projeto de lei ordinária que dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, 

organização, gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, 

financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Municipio 

Atenciosamente, 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Excelentissima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 3 470 2013 

1992022 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentissima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 

Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 22/2022, de autoria do Vereador Paulo Sérgio Soares da Silva, que 

concede ao Senhor "ROSEMBERG EVANGELISTA DE SOUZA”, o título de “CIDADÃO 
PIRASSUNUNGUENSE”; 
- Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2022, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que 

concede ao "DR. LUIZ HENRIQUE DRUZIANTI", o título de “CIDADÃO PIRASSUNUNGUENSE”; 
- Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de 
Cultura de Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, 
inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 4,522, de 4 
de dezembro de 2013 e dá outras providências 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Iwebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess7672003013/3rdparty/reundcubel?. task=mail& safe=1& uid=53108& mbox=INBOX.Sentê.... 11
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 272/2022. 

Autoria: Executivo Municipal. 

Ementa: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os 

seus componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 4.522 de 4 de 

dezembro de 2013 e da outras providencias. 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

RELATÓRIO 

O referido projeto dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, Estado de 

São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os 

seus componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 4.522 de 4 de 

dezembro de 2013 e da outras providencias. 

Em Justificativa o Executivo municipal expõe que fora deliberado por membros do CMPC a 

revisão da Lei 4.522/2013, e a fim da reunião das normativas em somente um dispositivo 

legal. Para que seja estruturado de modo que as leis não sejam esparsas. Consolidando assim 

a matéria sobre o sistema de cultura do Município de Pirassununga. 
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DO DIREITO 

Com aprofundada analise à legislação local, nota-se que se trata competência do prefeito 

conforme art. 54, V e VIII da Lei Orgânica. Ademais é demanda que compete 

privativamente ao prefeito com fulcro no art. 33, II do mesmo dispositivo legal. 

Ademais nota-se ainda o art. 30, I da Constituição Federal de 1988, bem como o art. 5, V da 

Lei Orgânica. Todas estas normas supramencionadas, atestam a consonância do processo 

com ordenamento jurídico pátrio. 

Ressalta-se ainda a consonância da norma com o Parágrafo Único do Art. 152 da 

Constituição Bandeirante. 

CONCLUSÃO 

Assim, entendemos que a pretendida normação encontra condições jurídicas suficientes para 

ser submetido à deliberação soberana do Plenário 

Ademais requer ainda o chefe do executivo que o projeto de lei em questão seja apreciado 

em regime urgência com fulcro no art. 36 da Lei Orgânica Municipal. 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do projeto. 

Pirassununga, 25 de outubro de 2022. 

LAO 
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Prioridade | Normal É 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2022-10-26 Hora: 15:13:57 

Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageral(Ocamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Titulo: 

Descricao: 

Informacao do Documento 

PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado do(s) 
PARECER(s) JURIDICO(s) emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais: 

Ref. Projeto de Lei nº 262, 263 e 264 / 2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Autoriza Inclusão de nova ação nº 2777 - Atenção de Média e alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar, na lei 5.799 de 

21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025, na Lei 5702 de 23 de junho de 2021, a lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercicio de 2022; bem como autoriza o executivo a abrir crédito adicional especial no 
Orçamento Vigente" 

Ref. Projeto de Lei nº 265, 266 e 267/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2778 — Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 

de Saúde, na lei 5.799 de 21 de dezembro de 2021, o plano plurianual para o periodo de 2022 a 2025, na Lei 5702 de 23 
de junho de 2021, a lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; bem como autoriza O executivo a abrir 
crédito adicional especial no Orçamento Vigente” 

Ref. Projeto de Lei nº 268, 269 e 270/2022 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Autoriza Inclusão de nova ação nº 2779 — Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, na lei 5.799 de 21 

de dezembro de 2021, o plano plurianual para o período de 2022 a 2025, na Lei 5702 de 23 de junho de 2021, a lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022; bem como autoriza o executivo a abrir crédito adicional especial no 

Orçamento Vigente" 

Ref. Projeto de Lei nº 272/2022. 

Autoria: Executivo Municipal, 

Ementa: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, 
estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei 
nº 4.522 de 4 de dezembro de 2013 e da outras providencias. 

Atenciosamente, 

Luciana Batista - Luciana do Léssio 

Presidente 

Nome: PARECERES 262 A 270 272 2022.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 18638438 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informacao 

confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a 

divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato. Caso 

voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu 

conteudo em sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita acima. 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 
gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 07 NON 2022 

ndra Valéria Vadalá Muller 

   

  

intra de Oliveira 
bro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 
revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

Ass” 
João Henrique Tr vevillato Sundfeld = “João do Sal Filho” 

Presidente 

am di Justi A Silva 
Relator 

   

  

Carlos Luiz
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 
gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 9 noy 2022 

Coscirã e 
Cícero Justj a Silva — 

Presidente 

  

   

tva - “Paulinho do Mercado” 
Relator 

Paulo Sérgio So, 

    

Carlos Luiz 

A 34,.) 
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP F E 

Vá
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 

objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 07 NOV 2022 

President) 
A 

  

Relator 

ET ão NO 
é RR 

é ad 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 
do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 

objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

   tor Nafessi 

embro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 07 NOV 2022. 
    

   

  

h ; 
Cintra de Oliveira 

Presidente      

Sandra Valéria Vadalá Muller 
Relator 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria 

do Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 
gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, 

revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências, nada tem a 
objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 0 7 NOV 202 

CD 
£ 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

Jeffer. sé Alexandre 
Relator 

  

   

  

Paulo Sérgio Soa úlva - “Paulinho do Mercado” 
Membro
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REQUERIMENTO 
Nº 884/2022 APROVADO 

Providencie-se a respeito 

Sala das sessões, 07 do 

q 

RS? ENTE 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja apreciado sob 

regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 272/2022, de autoria do 

  

Executivo Municipal, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, 

Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter- 

relações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 

4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2022. 

           

  

ria Vadalá Muller 
Vereadora X 

74d 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5980 
PROJETO DE LEI Nº 272/2022 

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, 

organização, gestão, inter-relações entre os 

seus componentes, recursos humanos, 

financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 

de dezembro de 2013 e dá outras 

providências: "seara ais anoranunnado 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula no município de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 

Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade 

promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 

culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o 

Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito 

municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 
compartilhada com os demais entes federados e a sociedade civil. 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art.2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 

Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 

assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 

programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga, com a participação da sociedade, no campo da cultura. 

CAPÍTULO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art.3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no 

âmbito do Município de Pirassununga.
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Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, 

social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento 

sustentável e para a promoção da paz e progresso no Município de Pirassununga. 

Art.5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 

participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 

preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do 

Município de Pirassununga e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da 

cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade 

cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Pirassununga planejar e 

implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 

todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 

II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 

expressões culturais presentes no município; 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e 

natureza: 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento 

cultural; 

VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e 

o controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 

sustentável; 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não 

se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 

buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 

Art.8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 

relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de 

educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, 

desenvolvimento urbano e econômico, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art.9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e 

execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama 

de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de 

bo
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saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 

humanos, conforme indicadores sociais. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS CULTURAIS 

Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes 

o pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

I-o direito à identidade e à diversidade cultural; 

II - o direito à participação na vida cultural, compreendendo: 

a) livre criação e expressão; 

b) livre acesso; 

c) livre difusão; 

d) livre participação nas decisões de política cultural. 

HI - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção 

tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento da política 

municipal de cultura. 

Seção 1 

Da Dimensão Simbólica da Cultura 

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de 

natureza material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de 

Pirassununga, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos 

formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as 

infinitas possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, 

práticas, rituais e identidades. 

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que 

caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos 

das culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 

interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 

concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 

construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, 

as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações. pad
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Seção II 

Da Dimensão Cidadã da Cultura 

Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem 

se constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania 

plena só possa ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os 

cidadãos do Município de Pirassununga. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício 

dos direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio 

do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de 

formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 

livre circulação de valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser 

assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e 

proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 

tradicionais, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o 

reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, 

conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 

pelo Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a 

cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 

igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade 

e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art. 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política 

cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem 

como, da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

Seção II 

Da Dimensão Econômica da Cultura 

Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e 

fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão 

das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

f
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Art.23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da 

cultura como: 

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num 

processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e 

consumo; 

Il - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se 

configura como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 

econômico e social; e 

HI - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade 

e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 

desenvolvimento humano. 

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 

entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 

identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 

acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art.26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 

Município de Pirassununga deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, 

produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores 

culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULO 1 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num 

instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 

informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 

intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos 
processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e 

efetividade na aplicação dos recursos públicos. 

Art.29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na 
política municipal de cultura expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 

Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais 

dr
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entes federativos da República Brasileira - União, Estados e Municípios - com suas 

respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil. 

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que 

devem orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade 

civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são: 

I- diversidade das expressões culturais; 

I - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais; 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos 

e ações desenvolvidas; 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

VII - transversalidade das políticas culturais; 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade 

civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art.31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas 

com a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - 

humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 

serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 

políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da 

cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distrito, regiões e bairros do 

município; 

III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação 

da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 

desenvolvimento sustentável do Município; 

ú



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 4 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 . 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados para a 
formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 

políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC. 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de 

gestão e de promoção da cultura. 

CAPÍTULO HI 
DA ESTRUTURA 

Seção I 

Dos Componentes 

Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT. 

II - instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

HI - Instrumentos de Gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

d) Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

e) outros que venham a ser constituídos de acordo com a Lei 13.019/2014 

e legislação pertinente. 

IV - Sistemas Setoriais de Cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - Sispam: 

b) Sistema Municipal de Museus - Sismus; 

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - Sisbil; 

d) outros que venham a ser constituídos. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará 

articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, 
da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento 

econômico e social, da indústria e comércio, do meio ambiente, do turismo. do esporte, da 

saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

Seção II 

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT é órgão 

superior, subordinado diretamente ao(à) Prefeito(a), e se constitui no órgão gestor e 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
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Art. 35 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SMCT: 

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o 

Plano Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito 

do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e 

democratizando a sua estrutura e atuação; 

II - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com 

uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma 

área estratégica para o desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam 

a diversidade étnica e social do Município; 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos. culturais e históricos de interesse do Município: 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 

cooperação em ações na área da cultura: 

VIII - promover o intercâmbio cultural; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento 

à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 

âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 

democratizando o acesso aos bens culturais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional 

nas áreas de criação, produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

XII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para 

implementar políticas específicas de fomento e incentivo; 

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a 

órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 

realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 36 À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT como 

órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 

I - organização e operacionalização do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC; 
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura 

- SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos 

de adesão voluntária; MM



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 6 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ie 

  

  

HI - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 

aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas suas 

instâncias setoriais; 

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 

acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo 

Conselho Estadual de Política Cultural - CNPC; 

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre 

matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes 

aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros 

quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços 

culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional 

de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa 

com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a 

compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 

transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados 

no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações 

culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o 

Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação 

na Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis 

pela gestão das políticas públicas de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Seção HI 

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 37 Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação 

do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

II - Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão 

colegiado autônomo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e normativo, vinculado à Secretaria 

de Cultura e Turismo, responsável por sua manutenção e operacionalização, com composição 

paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço de 

participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC. hr x 

f
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8 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como 

principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 

Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das 

políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 

$ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, conforme regulamento, pelos 

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, reeleitos, uma vez, por igual período, 

permitida a recondução apenas uma vez, independente do segmento representado, salvo 

quando não houver manifestação de interesse para a referida cadeira e aprovação dos 

conselheiros. 

$ 3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e culturais, 

considerando as dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura. 

$ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Município de Pirassununga, 

por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e de outros Órgãos e Entidades do 

Governo Municipal. 

Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 

24 membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 

I - 12 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder 

Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 1 representante: 

b) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante; 

c) Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, 1 representante; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, 

1 representante; 

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 1 representante; 

f) Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, 1 representante; 

g) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, 1 

representante; 

h) Secretaria Municipal de Esportes. 1 representante: 

i) Secretaria Municipal de Saúde, 1 representante; 

3) Secretaria Municipal de Segurança Pública, 1 representante; 

k) Procuradoria Geral do Município, 1 representante; 

1) Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 1 representante. 

IH - 12 membros titulares e respectivos suplentes, representando a 

sociedade civil organizada, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante; 

b) Fórum Setorial de Artesanato e Economia Criativa, | representante; 

c) Fórum Setorial de Patrimônio e Memória, 1 representante; 

d) Fórum Setorial de Música, 1 representante: 

e) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante; 

f) Fórum Setorial de Dança, 1 representante; Br
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g) Fórum Setorial de Circo. 1 representante; 

h) Fórum Setorial de Cultura Tradicional, 1 representante; 

i) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 representante; 

j) Fórum Setorial de Literatura, Livro e Leitura, 1 representante; 

k) Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+, 1 representante; 

Db Fórum Setorial de Agentes, Produtores e Técnicos Culturais, 1 

representante. 

4 1º A composição do Conselho poderá ser reduzida, mediante 

deliberação de 2/3 (dois terços) de seus conselheiros (as), em reunião extraordinária 

convocada especialmente para esse fim, desde que mantida a proporcionalidade de que trata o 

artigo 39 entre os números de representantes da sociedade civil e os do Poder Público, desde 

que, após dois Chamamentos Públicos consecutivos, garantida a ampla divulgação, não 

existam interessados em número suficiente para preenchimento das cadeiras destinadas à 

participação da sociedade civil. 

$ 2º A redução no número de cadeiras valerá somente para o biênio em 

que foi constatada e comprovada a ausência de interessados às cadeiras destinadas à sociedade 

civil. (AC) 

$ 3º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público 

serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos em 

Sessão Pública convocada especialmente para esse fim, através de publicação no Diário 

Oficial do Município, sem detrimento de outros meios de comunicação, garantindo-se a ampla 

divulgação. 

$ 4º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deverá eleger, 

entre seus membros, o Presidente, o Vice-Presidente, Primeiro Secretário e o Segundo 

Secretário. 

4 5º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou 
suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao 

Poder Executivo do Município; 

$ 6º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 
detentor do voto de Minerva. 

Art.40 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 

constituído pelas seguintes instâncias: 

I- plenário: 

II - fóruns setoriais. 

Art.41] Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC compete: 

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 

execução do Plano Municipal de Cultura - PMC; 

H - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 

objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 

HI - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão 

Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, devidamente 

aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural; a
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IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais, oriundas dos fóruns 

de cultura e de suas instâncias colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição e às demandas relativas dos 

diversos segmentos culturais, conforme legislação pertinente; 

VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e 

assegurar os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle 

e fiscalização; 

VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 

transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias (Plano Plurianual - 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA) pertinentes ao 

órgão público gestor das políticas culturais; 

X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de 

Estímulo à Cultura - PROMEC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos 

para a gestão das políticas culturais; 

XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 

assinado pelo Município de Pirassununga para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura 

— SNC; 

XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais, bem 

como com os Conselhos Estaduais e Nacional; 

XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações 

não governamentais e o setor empresarial; 

XIV - garantir a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área cultural; 

XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias: 

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura 

- CMC; 

XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC. 

Art. 42 Compete aos Fóruns Setoriais, auxiliar na formulação e no 

acompanhamento contínuo de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos 

culturais e territórios. 

Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se 

articular com outros agentes culturais, para assegurar a integração, funcionalidade e 

racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no 

âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
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Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 44 A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa 

instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 

sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a 

conjuntura da área cultural no município, propor e aprovar diretrizes para a formulação de 

políticas públicas de Cultura, que irão compor o Plano Municipal de Cultura - PMC. 

$ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 

Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

8 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT convocar 

e coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 

dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC 
deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 
de Cultura. 

$ 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser precedida de 

Conferências Setoriais e Territoriais. 
8 4º Havendo Conferências Setoriais, a representação da sociedade civil 

na Conferência Municipal de Cultura - CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, 

sendo os mesmos eleitos nas respectivas Conferências. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 45 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal 

de Cultura - SMC: 

I- Plano Municipal de Cultura - PMC; 

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

HI - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

IV - Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 

financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

Do Plano Municipal de Cultura — PMC 

Art. 46 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é 

um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da 

Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 47 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos 
Planos Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de 

So 
K
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Cultura e Turismo - SMCT que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal 

de Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

I - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

II - diretrizes e prioridades; 
HI - objetivos gerais e específicos; 

IV - estratégias, metas e ações; 

V - responsável e envolvidos; 

VI - prazos de execução: 

VII - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e 

necessários; 

1X - mecanismos e fontes de financiamento; e 

X - indicadores de monitoramento e avaliação. 

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 

Art. 48 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é 

constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 

Município de Pirassununga, que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, 

no âmbito do Município de Pirassununga: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), de acordo com o Art. 41, inciso IX; 

H - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; 

HJ - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Art. 49 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é vinculado à dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como fundo especial de natureza 

contábil e financeira, de caráter permanente. 

Art. 50 O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal 

mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos 

destinados a programas. projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, 

em regime de colaboração e co-financiamento com a União e com o Governo do Estado de 

São Paulo. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal 

de Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, 

Estadual e Federal.
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Art. 51 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 

I - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do 

Município de Pirassununga e seus créditos adicionais; 

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC; 

HI - contribuições de mantenedores; 

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais 

como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 

administração da Secretaria Municipal de Cultura; e Turismo, resultado da venda de ingressos 

de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter 

cultural; 

V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive 

de organismos internacionais; 

VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 

meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, a título de financiamento reembolsável, 

observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 

porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC; 

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida à 

legislação vigente sobre a matéria; 

X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 
com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - 

SMFC; 

XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no 

Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XIII - saldos de exercícios anteriores; e 
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser 

destinadas. 

Art. 52 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT na forma estabelecida no regulamento, e 

apoiará projetos, programas e ações culturais, conforme estabelecido pelo Programa 

Municipal de Estímulo à Cultura, por meio das seguintes modalidades: 

I - não reembolsáveis - na forma do regulamento, para apoio a projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção 

pública; e 
II — reembolsáveis - destinados ao estímulo da atividade produtiva das 

empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 
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$ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SMCT, assessorada pela Secretaria Municipal de Finanças, definirá com 

os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros 

limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento. 

$ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 
assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes 

financeiros credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

33º A taxa de administração a que se refere o 4 1º não poderá ser 

superior a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. 

$ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de 

remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido. 

Art. 53 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - 

FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 

incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de 

seus objetivos, ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, através do Programa 

Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, por meio de editais, financiará projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos. 
Parágrafo único. Quando da criação do Sistema Municipal de 

Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, os proponentes deverão estar cadastrados para 

participar do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Art. 55 Fica autorizada à composição financeira de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de 

direito privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações 

culturais de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

$ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 

direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

$2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura 

pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios e/ou 

contratos de parceria específicos. 

Art. 56 A seleção de projetos da sociedade civil, para financiamento 

pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será realizada através de Edital de Chamamento 

Público nos moldes da legislação vigente pertinente. 

Parágrafo único. Quando da criação de Edital de Chamamento Público a 

que se refere no caput deste artigo, deve ter como referência maior o exposto no artigo 6º, o 

Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas no plano 

de ação e no plano de aplicação, elaborados pelo Conselho Municipal de Política Cultural — 

CMPC. 

5
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Art. 57 A avaliação e o julgamento das propostas para financiamento 

pelo FMC serão realizados por comissões designadas a partir de editais de chamamento 

público de credenciamento de pareceristas do setor cultural. 

Art. 58 Em relação ao Fundo Municipal de Cultura cabe ao Conselho 

Municipal de Política Cultural: 

I- gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos seus recursos; 

I - fiscalizar a aplicação dos recursos conforme tais diretrizes e projetos 

aprovados; 

HI - manter o controle escritural de aplicações financeiras nos termos das 

resoluções do Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV - liberar os recursos a serem aplicados nos termos das resoluções do 

Conselho Municipal de Política Cultural. 

Art. 59 O Fundo Municipal de Cultura será gerido administrativamente 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através do controle e aprovação do Conselho 

Municipal de Política Cultural. 

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais —- SMIIC 

Art. 60 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT 

desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a 

finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 

indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município. 

8 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, 

investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, 

entre outros, e estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais. 

$ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 

Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 

Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, podendo inclusive utilizar este 

último, quando disponível. 

Art. 61 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC tem como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e 

estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades 

sociais por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das 

políticas públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 

implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

Il - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações 

relevantes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de 
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução Ud
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e regulação da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 

públicos e privados, no âmbito do Município; 

HI - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas 

de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil 

o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 62 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 63 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e 
Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e 

contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que 

contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área. quanto para fomentar estudos e 

pesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC 

Art. 64 Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural em parceria 

com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, elaborar, e encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo, a lei de regulamentação do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - 

PROMELC, para sua aprovação em no máximo 180 dias após a publicação deste novo texto da 

lei que estabelece o Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 65 O Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC deve 

promover: 
I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política 

cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços 

culturais oferecidos à população: 

II - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais; 

HI - a produção e difusão cultural e artística; 

IV - a capacitação e/ou a qualificação profissional técnica, artística e 

cultural na área de patrimônio cultural do Município; 

V - a preservação e divulgação do patrimônio cultural do Município; 

VI - o apoio a outras atividades culturais consideradas relevantes pelo 

Conselho Municipal de Política Cultural. 

Seção V 

Dos Sistemas Setoriais 

Art. 66 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural 

são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC. Da
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Art. 67 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC: 

I - Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM; 

II - Sistema Municipal de Museus - SISMUS; 

HI - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - 
SISBIL; 

IV - outros que venham a ser constituídos. 

Art. 68 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 

advindas da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 69 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham 
a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC conformando subsistemas que 

se conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de 

governo forem sendo instituídos. 

Art. 70 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 

Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 

colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 71] As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 

participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 

TÍTULO HI 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art. 72 O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 

Secretaria Municipal de Cultura são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de 

Cultura. 

Art. 73 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas 

no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, 

além dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura - FMC. 

Art. 74 O Município poderá destinar recursos do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual 

de Cultura, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 

$ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a: 

I- políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 

Estadual e/ou Municipal de Cultura; ad
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K - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município 
por meio de seleção pública. 

$ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 

Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

Art. 75 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais na 

distribuição total de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a 

desconcentração do investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual 

mínimo para cada segmento. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 

Art. 76 Os recursos financeiros da conta bancária específica do Fundo 

Municipal da Cultura - FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Finanças sob 
fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, que deverá analisar e 

aprovar ou reprovar, anualmente, na 1º quinzena de janeiro, o balanço financeiro e prestação 

de contas do Fundo Municipal de Cultura, relativo ao exercício anterior, cujo ato deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Município. 

$ 1º A análise das contas e/ou balanço financeiro anual do Fundo 

Municipal de Cultura será realizada à luz da legislação pertinente, em especial o Plano 

Municipal de Cultura, Plano de Ação Anual e o Plano de Aplicação Financeira. 
4 2º Havendo inconformidades, o Conselho Municipal de Política 

Cultural oficiará o Executivo para que sejam sanadas no prazo de 30 dias corridos, após o 

qual as contas serão reanalisadas e aprovadas ou reprovadas. 

$ 3º Em caso de reprovação das contas e/ou balanço financeiro do Fundo 

Municipal de Cultura, estará o Conselho Municipal de Política Cultural, obrigado a solicitar 

do poder executivo o estorno imediato dos valores apontados como irregulares ao Fundo 

Municipal de Cultura e dar ciência do fato ao Ministério Público e à Câmara Municipal de 
Pirassununga. 

Art. 77 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 

recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 

adotados pelo Sistema Municipal de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 

transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores 

sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as 

diversidades regionais. 

Art. 78 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber 

os repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva 

instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a
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alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 

Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 79 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 

órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 

disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e 

outras fontes de recursos. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividades 

e programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano 

Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - 

LOA. 

Art. 80 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 

Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81 O Município de Pirassununga deverá se integrar ao Sistema 

Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 

regulamento. 

Art. 82 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a 

utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em finalidades 

diversas das previstas nesta Lei. 

Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4,522, de 4 de dezembro de 2013. 

Pirassununga, 08 de novembro de 2022. 

   
   

uciana do Léssio” 

residente 

Luciana Batist
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Of. nº 01754/2022-SG 

Pirassununga, 08 de novembro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nº 579 a 

584/2022; e Pedidos de Informação nº 220, 221, 222, 223, 224, 225, 226 e 

227/2022, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 07 de novembro de 

2022. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5975, 5976, 

5977, 5978, 5979, 5980, 5981 e 5982, referentes aos Projetos de Lei nº 258, 260, 

268, 269, 270, 272, 282 e 284/2022, respectivamente, cujo projeto de autoria de 

Vereador segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

    

  

Luciana Batist. uciana do Léssio” 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI /2 Si L £ 
Prefeito Municipal de a, E a a 
PIRASSUNUNGA - SP Pirassununoa, 972.41 LA 
  

    

De UND sas 
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A Secretarta para conferência e juntada ndS' respéct 
vos projetos de le!, providenclando-se os demals atos 

de estilo. Ê 

Ofício nº 321/2022 A dispos!cho dos Edt's. hi 
Ptras; 16/11/2022. 

Lu 
    residentes 

Pirassununga, 11 de novembro de 2022. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis nº 6.051 a 6.059/2022. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

    
SONJÁ-R-GR SANTOS 
Secretária unicipal de Administração 

E 

ES 
= 

ÇA 
E z 
S 
E 

e s 
E 
ES 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.058, de 10 de novembro de 

2022, que “dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Pirassununga, 

Estado de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, 

gestão, inter-relações entre os seus componentes, recursos humanos, 

financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 e dá outras 

providências”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 272/2022, a qual por 

mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 16 de novembro de 2022. 

sóssito PEA AL Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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— LEI Nº 6.058, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 — 

  

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de 

Cultura de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, seus princípios, objetivos, 

estrutura, organização, gestão, inter- 

relações entre os seus componentes, 

recursos humanos, financiamento, revoga 

a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013 

e dá outras providências. ”.......s 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei regula no município de Pirassununga, Estado de São 

Paulo, e em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade 

promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos 

culturais. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema 

Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das 

políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os 

demais entes federados e a sociedade civil. 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 

Art.2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder 
Público Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 

assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, 

programas, projetos e ações formuladas e executadas pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga, com a participação da sociedade, no campo da cultura. 

CAPÍTULO I 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA 

Art.3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Poder Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 

do Município de Pirassununga. 

          

Art.4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento” 

social e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desefvc 

sustentável e para a promoção da paz e progresso no Município de Pirassununga 

imento 
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Art.5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a 

participação da sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a 

preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial do Município 

de Pirassununga e estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, 

considerando em primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural. 

Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Pirassununga planejar e 

implementar políticas públicas para: 

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de 

todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação; 

I - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - contribuir para a construção da cidadania cultural; 
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das 

expressões culturais presentes no município; 

V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e 

natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural; 

VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o 

controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local; 

X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento 

sustentável; 

XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 

Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não 

se contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 

buscar a complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios. 

Art.8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma 

relação estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, 

comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, desenvolvimento urbano e 

econômico, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art.9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e 

execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de 

critérios, que vão da liberdade política, econômica e social às oportunidades individuais de 
saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos 

humanos, conforme indicadores sociais. 

    

    
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS CULTURAIS
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Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o 
pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como: 

I- o direito à identidade e à diversidade cultural; 

IH - o direito à participação na vida cultural, compreendendo: 

a) livre criação e expressão; 

b) livre acesso; 

c) livre difusão; 

d) livre participação nas decisões de política cultural. 

HI - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional. 

CAPÍTULO II 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 

Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção 

tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento da política 

municipal de cultura. 

Seção I 

Da Dimensão Simbólica da Cultura 

Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza 

material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Pirassununga, 

abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 

sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas 

possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, 
rituais e identidades. 

Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que 

caracterizam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 

culturas populares, eruditas e da indústria cultural. 

Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos 

interculturais, nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes 

concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de 

construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as 

comunidades, os grupos sociais, os povos e nações. 

Seção II 

Da Dimensão Cidadã da Cultura 

       

     

g e devem se 

adania plena 
Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos human 

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto q iz   
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só possa ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída por todos os cidadãos do 

Município de Pirassununga. 

Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos 

direitos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de 

formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da 

livre circulação de valores culturais. 

Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado 
pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do 

patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas tradicionais, populares e 

afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura 

de outros grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 

Federal. 

Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo 

Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura 
e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 

Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado 

igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e 

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual. 

Art.21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política 

cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os 

representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, 

da realização de conferências e da instalação de colegiados, comissões e fóruns. 

Seção HI 

Da Dimensão Econômica da Cultura 

Art.22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o 

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte 

de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a 

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e difusão 

das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais. 

Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura 

  

    

como: 
I - sistema de produção, materializado em cadejas produtivas, num 

processo que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, / difusão, distribuição e 

consumo;
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II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 

como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e 

social; e 

HI - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e 

a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 

desenvolvimento humano. 

Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem 

entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 

identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil. 

Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de 
acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva. 

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no 

Município de Pirassununga deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos 

e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos. 

Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores 

culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade. 

TÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num 

instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de 
informação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação 

intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos 

decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na 

aplicação dos recursos públicos. 

Art. 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política 

municipal de cultura expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal 

de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos 

da República Brasileira - União, Estados e Municípios - com suas respectivas políticas e 

instituições culturais e a sociedade civil. 

    

    
Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - S 

orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da soc; 

suas relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são; 

I- diversidade das expressões culturais; 

de civil nas
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H - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 

HI - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 
culturais; 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 

ações desenvolvidas; 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 

VII - transversalidade das políticas culturais; 

VII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações; 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art.31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo 
formular e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com 

a sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - 

humano, social e econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 

serviços culturais, no âmbito do Município. 

Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC: 

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das 

políticas e dos recursos públicos na área cultural; 

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da 
cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distrito, regiões e bairros do 

município; 

HI - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação 

da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 

desenvolvimento sustentável do Município; 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados para a 

formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis; 

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das 

políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cult 

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado/n 

gestão e de promoção da cultura. 
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CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA 

Seção I 

Dos Componentes 

Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT. 

I - instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

b) Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

II - Instrumentos de Gestão: 

a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

d) Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

e) outros que venham a ser constituídos de acordo com a Lei 13.019/2014 

e legislação pertinente. 

IV - Sistemas Setoriais de Cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - Sispam: 

b) Sistema Municipal de Museus - Sismus; 

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - Sisbil; 

d) outros que venham a ser constituídos. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado 

com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da 

comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico 

e social, da indústria e comércio, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos 

direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação. 

Seção II 

Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT é órgão 
superior, subordinado diretamente ao(à) Prefeito(a), e se constitui no órgão gestor e 

coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 35 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SMCT: 

I- formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano 

Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas; 

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos 

Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e privadog)no âmbito 

do Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, desgentralizando e 

democratizando a sua estrutura e atuação; 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 69 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO É k 

  

II - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 
visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área 
estratégica para o desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a 

diversidade étnica e social do Município; 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a 

documentação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município; 

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à 
cooperação em ações na área da cultura; 

VII - promover o intercâmbio cultural; 

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à 

Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 

âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, 

democratizando o acesso aos bens culturais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 

áreas de criação, produção e gestão cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município; 

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 

políticas específicas de fomento e incentivo; 

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 

entidades e programas internacionais, federais e estaduais; 

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município; 

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na 

realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições. 

Art. 36 À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT como 

órgão coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete: 
I - organização e operacionalização do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC; 

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - 

SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de 

adesão voluntária; 

HI - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, 

aprovadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas suas 

instâncias setoriais; 

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações 

acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo 

Conselho Estadual de Política Cultural - CNPC; 
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V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre 

matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes 

aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros 
quantitativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços 

culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional 
de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com 

os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a 

compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 

VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações 
transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados 

no estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações 

culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o 

Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na 

Área da Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela 
gestão das políticas públicas de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Seção III 

Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 

Art. 37 Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação 

do Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 

IH - Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, órgão 

colegiado autônomo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e normativo, vinculado à Secretaria 

de Cultura e Turismo, responsável por sua manutenção e operacionalização, com composição 

paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço de participação 

social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - 

SMC. 
$ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como 

principal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de 

Cultura - CMC, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização e avaliação das 

políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 

$ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural 

que representam a sociedade civil são eleitos democraticamente, conforme regulamen 

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, reeleitos, uma vez, por igúal período, 
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permitida a recondução apenas uma vez, independente do segmento representado, salvo quando 

não houver manifestação de interesse para a referida cadeira e aprovação dos conselheiros. 

$3º A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC deve contemplar os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 

dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura. 

$ 4º A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC deve contemplar a representação do Município de Pirassununga, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e de outros Órgãos e Entidades do Governo 

Municipal. 

Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 24 

membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 

I - 12 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder 

Público, através dos seguintes órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 1 representante; 

b) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante; 

c) Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, 1 representante; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, 

1 representante; 

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 1 representante; 

f) Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social, 1 representante; 

g) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, 1 

representante; 

h) Secretaria Municipal de Esportes, 1 representante; 

i) Secretaria Municipal de Saúde, 1 representante; 

)) Secretaria Municipal de Segurança Pública, 1 representante; 

k) Procuradoria Geral do Município, 1 representante; 

1) Secretaria Municipal de Obras e Serviços, 1 representante. 

IH - 12 membros titulares e respectivos suplentes, representando a 

sociedade civil organizada, através dos seguintes setores e quantitativos: 

a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante; 

b) Fórum Setorial de Artesanato e Economia Criativa, | representante; 

c) Fórum Setorial de Patrimônio e Memória, 1 representante; 

d) Fórum Setorial de Música, 1 representante; 

e) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante; 

f) Fórum Setorial de Dança, 1 representante; 

£g) Fórum Setorial de Circo, 1 representante; 

h) Fórum Setorial de Cultura Tradicional, 1 representante; 

1) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 representante; 

1) Fórum Setorial de Literatura, Livro e Leitura, 1 representante; 

k) Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+, 1 representante; 

|) Fórum Setorial de Agentes, Produtores e Técnicos Cultu 

representante.
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$ 1º A composição do Conselho poderá ser reduzida, mediante deliberação 
de 2/3 (dois terços) de seus conselheiros (as), em reunião extraordinária convocada 

especialmente para esse fim, desde que mantida a proporcionalidade de que trata o artigo 39 

entre os números de representantes da sociedade civil e os do Poder Público, desde que, após 

dois Chamamentos Públicos consecutivos, garantida a ampla divulgação, não existam 

interessados em número suficiente para preenchimento das cadeiras destinadas à participação 

da sociedade civil. 

$ 2º A redução no número de cadeiras valerá somente para o biênio em 

que foi constatada e comprovada a ausência de interessados às cadeiras destinadas à sociedade 

civil. (AC) 

8 3º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público 

serão designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos em 

Sessão Pública convocada especialmente para esse fim, através de publicação no Diário Oficial 
do Município, sem detrimento de outros meios de comunicação, garantindo-se a ampla 

divulgação. 

4 4º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deverá eleger, 

entre seus membros, o Presidente, o Vice-Presidente, Primeiro Secretário e o Segundo 

Secretário. 

$ 5º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, 

poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder 

Executivo do Município; 

8 6º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é 
detentor do voto de Minerva. 

Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC é constituído 

pelas seguintes instâncias: 

I- plenário; 

I - fóruns setoriais. 

Art. 41 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC compete: 

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a 

execução do Plano Municipal de Cultura - PMC; 

I - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos 

objetivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC; 

III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, devidamente 

aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais, oriundas dos fóruns de 

cultura e de suas instâncias colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do F 

Municipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição e às demandas relativa: 

diversos segmentos culturais, conforme legislação pertinente; 

VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo cipal 
    

    de Cultura - FMC;
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VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar 

os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e 

fiscalização; 

VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de 

transferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC; 

IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias (Plano Plurianual - 

PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA) pertinentes ao 

órgão público gestor das políticas culturais; 

X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de 

Estímulo à Cultura - PROMEC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos 

para a gestão das políticas culturais; 

XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa 
assinado pelo Município de Pirassununga para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura — 

SNC; 

XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais, bem 

como com os Conselhos Estaduais e Nacional; 

XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 

governamentais e o setor empresarial; 

XIV - garantir a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área cultural; 

XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal 

de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias; 

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura - 

CMC; 

XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

Art. 42 Compete aos Fóruns Setoriais, auxiliar na formulação e no 

acompanhamento contínuo de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos 

culturais e territórios. 

Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC deve se 

articular com outros agentes culturais, para assegurar a integração, funcionalidade e 

racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura implementadas no 

âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 44 A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-s 

instância de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municj 

  
   

    

políticas públicas de Cultura, que irão compor o Plano Municipal de Cultura - PM
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$ 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC 
analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 

Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações. 

$ 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT convocar e 

coordenar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 

dois anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

deverá estar de acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 

de Cultura. 

$ 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser precedida de 
Conferências Setoriais e Territoriais. 

8 4º Havendo Conferências Setoriais, a representação da sociedade civil na 

Conferência Municipal de Cultura - CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo 

os mesmos eleitos nas respectivas Conferências. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 45 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal 
de Cuitura - SMC: 

I- Plano Municipal de Cultura - PMC; 

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC; 

IV - Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 

Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 

financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 

Do Plano Municipal de Cultura - PMC 

Art. 46 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um 

instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 

Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 47. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos 

Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo - SMCT que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - 

CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural - 

CMPC e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único. Os Planos devem conter: 

I- diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

II - diretrizes e prioridades; 

II - objetivos gerais e específicos; 

IV - estratégias, metas e ações;  
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V - responsável e envolvidos; 

VI - prazos de execução; 

VII - resultados e impactos esperados; 

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; 

IX - mecanismos e fontes de financiamento; e 

X - indicadores de monitoramento e avaliação. 

Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 

Art. 48 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é 
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do 

Município de Pirassununga, que devem ser diversificados e articulados. 

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 

âmbito do Município de Pirassununga: 

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária 

Anual (LOA), de acordo com o Art. 41, inciso IX; 

II - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; 

HI - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Art. 49 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é vinculado à dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, como fundo especial de natureza 

contábil e financeira, de caráter permanente. 

Art. 50 O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal 

mecanismo de financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos 

destinados a programas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizada, em 

regime de colaboração e co-financiamento com a União e com o Governo do Estado de São 

Paulo. 

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC com despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual 

e Federal. 

Art. 51 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC: 

I- dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município 

de Pirassununga e seus créditos adicionais; 

II - transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC; 

HI - contribuições de mantenedores; 

IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais 

como: arrecadação dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais/spjeitos à 

administração da Secretaria Municipal de Cultura; e Turismo, resultado da venda de ingressos 

de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções. produtos e servi 

cultural; 
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V - doações e legados nos termos da legislação vigente; 

VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais; 

VII - reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por 

meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, a título de financiamento reembolsável, 

observados critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real; 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos 

porventura realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida à 

legislação vigente sobre a matéria; 

X - empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades; 

XI - saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados 

com recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - 

SMFC; 

XII - devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou 

desaprovação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema 

Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 

XTII - saldos de exercícios anteriores; e 

XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser 

destinadas. 

Art. 52 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos, programas e ações culturais, conforme estabelecido pelo Programa Municipal 

de Estímulo à Cultura, por meio das seguintes modalidades: 

I - não reembolsáveis - na forma do regulamento, para apoio a projetos 

culturais apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente por meio de editais de seleção 

pública; e 

Il - reembolsáveis - destinados ao estímulo da atividade produtiva das 

empresas de natureza cultural e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos. 
$ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo - SMCT, assessorada pela Secretaria Municipal de Finanças, definirá com os 

agentes financeiros credenciados a taxa de administração, os prazos de carência, os juros 

limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento. 

$ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão 

assumidos, solidariamente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros 

credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 
E] 

$ 3º A taxa de administração a que se refere o $ 1º não poderá ser sup par 

a três por cento dos recursos disponibilizados para o financiamento. / 
$ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas 

remuneração que, no mínimo, preservem o valor originalmente concedido.   
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Art. 53 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - 

FMC com planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 

incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus 

objetivos, ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, através do Programa 
Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, por meio de editais, financiará projetos culturais 

apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com 

ou sem fins lucrativos. 

Parágrafo único. Quando da criação do Sistema Municipal de Informações 

e Indicadores Culturais - SMIIC, os proponentes deverão estar cadastrados para participar do 

Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

Art. 55 Fica autorizada à composição financeira de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito 

privado, com fins lucrativos para apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais 

de interesse estratégico, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura. 

$ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de 

direito privado previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal. 

8 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infraestrutura 

pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios e/ou contratos 

de parceria específicos. 

Art. 56 A seleção de projetos da sociedade civil, para financiamento pelo 

Fundo Municipal de Cultura - FMC será realizada através de Edital de Chamamento Público 

nos moldes da legislação vigente pertinente. 

Parágrafo único. Quando da criação de Edital de Chamamento Público a 

que se refere no caput deste artigo, deve ter como referência maior o exposto no artigo 6º, o 

Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e prioridades definidas no plano 

de ação e no plano de aplicação, elaborados pelo Conselho Municipal de Política Cultural — 
CMPC. 

Art. 57 A avaliação e o julgamento das propostas para financiamento pelo 

FMC serão realizados por comissões designadas a partir de editais de chamamento público de 

credenciamento de pareceristas do setor cultural. 

Art. 58 Em relação ao Fundo Municipal de Cultura cabe ao Conselho 

Municipal de Política Cultural: 

1- gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos seus recursos; 

TI - fiscalizar a aplicação dos recursos conforme tais diretrizes e projetos 

   
   

  

aprovados; 

III - manter o controle escritural de aplicações financeiras nos termôs jdas 

resoluções do Conselho Municipal de Política Cultural; 

IV - liberar os recursos a serem aplicados nos termos das resoluçi 

Conselho Municipal de Política Cultural.
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Art. 59 O Fundo Municipal de Cultura será gerido administrativamente 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo através do controle e aprovação do Conselho 

Municipal de Política Cultural. 

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

Art. 60 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT 

desenvolver o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a 

finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e 

indicadores culturais construídos a partir de dados coletados pelo Município. 

$ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC 

é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, 

produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e 

estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e 

Indicadores Culturais. 

$ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 

Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, podendo inclusive utilizar este 

último, quando disponível. 

Art. 61 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC tem como objetivos: 

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e 

estabelecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais 

por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas 

públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos; 

HI - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes 

para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de 

economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação 

da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e 

privados, no âmbito do Município; 

HI - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas 

de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 

acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 62 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 

SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural. 

Art. 63 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais +) 

SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações 

Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistehtee 

contínua de informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais q
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contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e 

pesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC 

Art. 64 Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural em parceria 

com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, elaborar, e encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo, a lei de regulamentação do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, 

para sua aprovação em no máximo 180 dias após a publicação deste novo texto da lei que 

estabelece o Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 65 O Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC deve 

promover: 

I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural 

dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais 

oferecidos à população; 

I - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais; 

HI - a produção e difusão cultural e artística; 

IV - a capacitação e/ou a qualificação profissional técnica, artística e 

cultural na área de patrimônio cultural do Município; 

V-a preservação e divulgação do patrimônio cultural do Município; 

VI - o apoio a outras atividades culturais consideradas relevantes pelo 
Conselho Municipal de Política Cultural. 

Seção V 

Dos Sistemas Setoriais 

Art. 66 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural 

são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 67 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC: 

I- Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM; 
I - Sistema Municipal de Museus - SISMUS; 

HI - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - 

SISBIL; 
IV - outros que venham a ser constituídos. 

Art. 68 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais 

advindas da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Políti 

Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 

    

   

  

Art. 69 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que vg 

ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura, - SMC conformando subsistemá
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conectam a estrutura federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de 
governo forem sendo instituídos. 

Art. 70 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema 

Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias 
colegiadas dos Sistemas Setoriais. 

Art. 71 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter 

participação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seus membros. 

TÍTULO HI 
DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 
DOS RECURSOS 

Art.72 O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da 

Secretaria Municipal de Cultura são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de 

Cultura. 

Art. 73 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no 

Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além 

dos demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Cultura - FMC. 

Art. 74 O Município poderá destinar recursos do Fundo Municipal de 
Cultura - FMC para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual 

de Cultura, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 

8 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a: 
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, 

Estadual e/ou Municipal de Cultura; 

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município 

por meio de seleção pública. 

$2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos 

Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

Art. 75 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura 

- FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos culturais na distribuição total 
de recursos municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentraçã 

investimento, devendo ser estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segn 

     

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO FINANCEIRA
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Art. 76 Os recursos financeiros da conta bancária específica do Fundo 

Municipal da Cultura - FMC serão administrados pela Secretaria Municipal de Finanças sob 

fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, que deverá analisar e aprovar 

ou reprovar, anualmente, na 1º quinzena de janeiro, o balanço financeiro e prestação de contas 

do Fundo Municipal de Cultura, relativo ao exercício anterior, cujo ato deverá ser publicado no 

Diário Oficial do Município. 

$ 1º A análise das contas e/ou balanço financeiro anual do Fundo 
Municipal de Cultura será realizada à luz da legislação pertinente, em especial o Plano 

Municipal de Cultura, Plano de Ação Anual e o Plano de Aplicação Financeira. 

8 2º Havendo inconformidades, o Conselho Municipal de Política Cultural 
oficiará o Executivo para que sejam sanadas no prazo de 30 dias corridos, após o qual as contas 

serão reanalisadas e aprovadas ou reprovadas. 

$ 3º Em caso de reprovação das contas e/ou balanço financeiro do Fundo 

Municipal de Cultura, estará o Conselho Municipal de Política Cultural, obrigado a solicitar do 

poder executivo o estorno imediato dos valores apontados como irregulares ao Fundo 

Municipal de Cultura e dar ciência do fato ao Ministério Público e à Câmara Municipal de 
Pirassununga. 

Art. 77 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos 
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 

Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam 

adotados pelo Sistema Municipal de Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 

transferência de recursos de forma equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores 

sociais, econômicos, demográficos e outros específicos da área cultural, considerando as 

diversidades regionais. 

Art. 78 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os 
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva 

instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a 

alocação de recursos próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no 

Fundo Municipal de Cultura. 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 79 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a 

disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e 

outras fontes de recursos. 

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à base das atividad 

programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no 

Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária A 

LOA. 
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Art. 80 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano 

Municipal de Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 

Municipal de Política Cultural - CMPC. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81 O Município de Pirassununga deverá se integrar ao Sistema 

Nacional de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 

regulamento. 

Art. 82 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a 

utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - SMC em finalidades 

diversas das previstas nesta Lei. 

Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013. 

Pirassununga, 10 de novembro de 2022. 

      

R. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga. 

    . SANTOS. 
icipal de Administração.



/ 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro — Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoOcamarapirassununga.sp.gov.br 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

  

  

JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 112, de 10 de novembro de 

2022, da Lei nº 6.058, de 10 de novembro de 2022, que “dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Cultura de Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, 

objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os seus 

componentes, recursos humanos, financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de 

dezembro de 2013 e dá outras providências”, objeto de processo legislativo do 

Projeto de Lei nº 272/2022, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 16 de novembro de 2022. 

Arinead ON 
Jéssica Pereiráide Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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Fonte 01 - Código de Aplicação 
1100000 R$ 98.300,00 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será 
coberto através da anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, nos termos do artigo 43, 8 1º, inciso 

Ill, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
| - Ensino Fundamental 
Ficha nº 164 - 09.02.00 - 
12.361.2001.2041 - 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código 
de Aplicação 2200000 R$ 17.000,00 
Il - Secretaria Municipal de Esportes 

Ficha nº 373 - 11.01.00 - 
27.812.3007.2108 - 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código 
de Aplicação 1100000 R$ 45.000,00 
Ill - Secretaria Municipal de Saúde 
Ficha nº 395 - 12.01.00 - 
10.301.1001.2004 - 33.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica - Fonte 01 - Código 
de Aplicação 3100000 R$ 36.300,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 10 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

— LEI Nº 6.057, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 — 
“Visa denominar via pública de Pedro 
Lançoni” 

    

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica denominada de “PEDRO LANÇON!”, a Rua 
08, do loteamento Jardim Marília, neste Município. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Pirassununga, 10 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

— LEI Nº 6.058, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 — 

“Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 

Pirassununga, Estado de São Paulo, seus princípios, 
objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações 
entre os seus componentes, recursos humanos, 
financiamento, revoga a Lei nº 4.522, de 4 de dezembro 
de 2013 e dá outras providências.” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1º Esta Lei regula no município de Pirassununga, 
Estado de São Paulo, e em conformidade com a 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei 
Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - 
SIVC, que tem por finalidade promover o desenvolvimento 
humano, social e econômico, com pleno exercício dos 
direitos culturais. 
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC 
integra o Sistema Nacional de Cultura - SNC e se constitui 
no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas 

públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão 

compartilhada com os demais entes federados e a 

sociedade civil. 
TÍTULO | 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA 
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel 
do Poder Público Municipal na gestão da cultura, explicita 
os direitos culturais que devem ser assegurados a todos 
os munícipes e define pressupostos que fundamentam as 
políticas, programas, projetos e ações formuladas e 
executadas pela Prefeitura Municipal de Pirassununga, 

com a participação da sociedade, no campo da cultura. 
CAPÍTULO | 
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA 
GESTÃO DA CULTURA 

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Poder Público Municipal prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do 
Município de Pirassununga. 
Ar. 4º A cultura é um importante vetor de 
desenvolvimento humano, social e econômico, devendo 
ser tratada como uma área estratégica para o 
desenvolvimento sustentável e para a promoção da paz e 
progresso no Município de Pirassununga. 
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, 

com a participação da sociedade, planejar e fomentar 
políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e 
promover a valorização do patrimônio cultural material e 
imaterial do Município de Pirassununga e estabelecer 

condições para o desenvolvimento da economia da 

cultura, considerando em primeiro plano o interesse 
público e o respeito à diversidade cultural. 
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Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de 
Pirassununga planejar e implementar políticas públicas 
para: 
| - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura 

como direito de todos os cidadãos, com plena liberdade 
de expressão e criação; 

Il - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais; 
HI - contribuir para a construção da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a 
diversidade das expressões culturais presentes no 
município; 
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer 
espécie e natureza; 
VI - promover a equidade social 
desenvolvimento cultural; 

Vil - qualificar e garantir a transparência da gestão 
cultural; 
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando 
a participação e o controle social; 
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no 
âmbito local; 
X - consolidar a cultura como importante vetor do 
desenvolvimento sustentável; 
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos 
interculturais; 

XII - contribuir para a promoção da cultura da paz. 
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da 
cultura não se contrapõe ao setor privado, com o qual 
deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e 

e territorial do 

buscar a complementaridade das ações, evitando 
superposições e desperdícios. 
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, 
estabelecendo uma relação estratégica com as demais 
políticas públicas, em especial com as políticas de 
educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, 
ciência e tecnologia, desenvolvimento urbano e 

econômico, esporte, lazer, saúde e segurança pública. 

Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua 

formulação e execução, devem sempre considerar os 
fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de 
critérios, que vão da liberdade política, econômica e social 

às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, 

produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos 
direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS CULTURAIS 
Art. 10 Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos 
os municipes o pleno exercício dos direitos culturais, 
entendidos como: 
|- o direito à identidade e à diversidade cultural; 
H - o direito à participação na vida cultural, 

compreendendo: 

a) livre criação e expressão; 
b) livre acesso; 
c) livre difusão; 
d) livre participação nas decisões de política cultural. 
Ill - o direito autoral; 

Iv - o direito ao intercâmbio cultural nacional e 
internacional. 
CAPÍTULO III 
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA 
Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a 
concepção tridimensional da cultura - simbólica, cidadã e 

econômica - como fundamento da política municipal de 

cultura. 
Seção | 
Da Dimensão Simbólica da Cultura 
Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os 

bens de natureza material e imaterial que constituem o 
patrimônio cultural do Município de Pirassununga, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos 

diferentes grupos formadores da sociedade local, 
conforme o Art. 216 da Constituição Federal. 

Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e 
proteger as infinitas possibilidades de criação simbólica 
expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, 
rituais e identidades. 
Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões 
que caracterizam a diversidade cultural do Município, 
abrangendo toda a produção nos campos das culturas 
populares, eruditas e da indústria cultural. 
Art. 15 Cabe ao Poder Público Municipal promover 

diálogos interculturais, nos planos local, regional, nacional 
e internacional, considerando as diferentes concepções 
de dignidade humana, presentes em todas as culturas, 

como instrumento de construção da paz, moldada em 

padrões de coesão, integração e harmonia entre os 
cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e 
nações. 
Seção Il 
Da Dimensão Cidadã da Cultura 
Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos 
humanos e devem se constituir numa plataforma de 
sustentação das políticas culturais, posto que a cidadania 
plena só possa ser atingida quando a cidadania cultural 
puder ser usufruída por todos os cidadãos do Município 
de Pirassununga. 
Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o 
pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos, 
promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estímulo à criação artística, da democratização das 
condições de produção, da oferta de formação, da 
expansão dos meios de difusão, da ampliação das 

possibilidades de fruição e da livre circulação de valores 
culturais. 
Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve 
ser assegurado pelo Poder Público Municipal por meio de 

políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio 

cultural do município, de promoção e proteção das 
culturas tradicionais, populares e afro-brasileiras e, ainda, 
de iniciativas voltadas para o reconhecimento e 
valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e 
de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição 
Federal. 
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Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado pelo Poder Público Municipal com a garantia 
da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e 
não ingerência estatal na vida criativa da sociedade. 
Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser 
assegurado igualmente às pessoas com deficiência, que 
devem ter garantidas condições de acessibilidade e 
oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial 
criativo, artístico e intelectual. 
Art. 21 O estimulo à participação da sociedade nas 
decisões de política cultural deve ser efetivado por meio 
da criação e articulação de conselhos paritários, com os 
representantes da sociedade democraticamente eleitos 
pelos respectivos segmentos, bem como, da realização 
de conferências e da instalação de colegiados, comissões 
e fóruns. 

Seção III 
Da Dimensão Econômica da Cultura 
Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as 
condições para o desenvolvimento da cultura como 
espaço de inovação e expressão da criatividade local e 

fonte de oportunidades de geração de ocupações 
produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e 

promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, 
produção e difusão das distintas linguagens artísticas e 
múltiplas expressões culturais. 
Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a 
economia da cultura como: 
| - sistema de produção, materializado em cadeias 

produtivas, num processo que envolva as fases de 

pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e 
consumo; 
Il - elemento estratégico da economia contemporânea, em 

que se configura como um dos segmentos mais 
dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 
econômico e social; e 
ll - conjunto de valores e práticas que têm como 
referência a identidade e a diversidade cultural dos povos, 
nossibilitando compatibilizar modernização e 

desenvolvimento humano. 
Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da 

cultura devem entender os bens culturais como 
portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a 

identidade e a diversidade cultural do município, não 
restritos ao seu valor mercantil. 
Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser 

implementadas de acordo com as especificidades de cada 

cadeia produtiva. 

Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à 
cultura no Município de Pirassununga deve ser estimular 
a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e 

serviços e a geração de conhecimentos que sejam 
compartilhados por todos. 
Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas 
e produtores culturais atuantes no município para que 
tenham assegurado o direito autoral de suas obras, 

considerando o direito de acesso à cultura por toda 
sociedade. 

TÍTULO H 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA 
CAPÍTULO | 
DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 
Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui 
num instrumento de articulação, gestão, fomento e 

promoção de políticas públicas, bem como de informação 
e formação na área cultural, tendo como essência a 

coordenação e cooperação intergovernamental com vistas 
ao fortalecimento institucional, à democratização dos 

processos decisórios e à obtenção de economicidade, 

eficiência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação 
dos recursos públicos. 
Ar. 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC 
fundamenta-se na política municipal de cultura expressa 

nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano 
Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão 

compartilhada com os demais entes federativos da 

República Brasileira - União, Estados e Municípios - com 

suas respectivas políticas e instituições culturais e a 
sociedade civil. 

Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - 
SMC que devem orientar a conduta do Governo 

Municipal, dos demais entes federados e da sociedade 
civil nas suas relações como parceiros e responsáveis 
pelo seu funcionamento são: 
| - diversidade das expressões culturais; 

Il - universalização do acesso aos bens e serviços 

culturais; 
ll - fomento à produção, difusão e circulação de 
conhecimento e bens culturais; 
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes 
públicos e privados atuantes na área cultural; 

V - integração e interação na execução das políticas, 
programas, projetos e ações desenvolvidas; 
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais; 
VII - transversalidade das políticas culturais; 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da 
sociedade civil; 

IX - transparência e compartilhamento das informações; 
X - democratização dos processos decisórios com 
participação e controle social; 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, 
dos recursos e das ações; 
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos 

orçamentos públicos para a cultura. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como 
objetivo formular e implantar políticas públicas de cultura, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade 
civil e com os demais entes da federação, promovendo o 

desenvolvimento - humano, social e econômico - com 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e 
serviços culturais, no âmbito do Município. 
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Art. 32 São objetivos especificos do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC: 
| - estabelecer um processo democrático de participação 
na gestão das políticas e dos recursos públicos na área 
cultural; 
Il - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos 
públicos da área da cultura entre os diversos segmentos 
artísticos e culturais, distrito, regiões e bairros do 
município; 
Hl - articular e implementar políticas públicas que 

promovam a interação da cultura com as demais áreas, 
considerando seu papel estratégico no processo do 

desenvolvimento sustentável do Município; 
IV - promover o intercâmbio com os demais entes 
federados para a formação, capacitação e circulação de 
bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação 

técnica e a otimização dos recursos financeiros e 

humanos disponíveis; 
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e 

avaliação das políticas públicas de cultura desenvolvidas 
no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e 
privado nas áreas de gestão e de promoção da cultura. 
CAPÍTULO Ill 
DA ESTRUTURA 

Seção | 
Dos Componentes 
Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC: 
| - coordenação: 

a) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT. 

Il - instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: 

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

HI - Instrumentos de Gestão: 
a) Plano Municipal de Cultura - PMC; 
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC; 
d) Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 

e) outros que venham a ser constituídos de acordo com a 

Lei 13.019/2014 e legislação pertinente. 
IV - Sistemas Setoriais de Cultura: 
a) Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - Sispam; 
b) Sistema Municipal de Museus - Sismus; 
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e 
Literatura - Sisbil; 
d) outros que venham a ser constituídos. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC 

estará articulado com os demais sistemas municipais ou 
políticas setoriais, em especial, da educação, da 
comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento 
urbano, do desenvolvimento econômico e social, da 
indústria e comércio, do meio ambiente, do turismo, do 
esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança, 
conforme regulamentação. 
Seção Il 
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34 A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SMCT é órgão superior, subordinado diretamente ao(à) 
Prefeito(a), e se constitui no órgão gestor e coordenador 
do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 
Art. 35 São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura 
- SMCT: 
| - formular e implementar, com a participação da 
sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura - PMC, 
executando as políticas e as ações culturais definidas; 

Il - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, 

integrado aos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, 
articulando os atores públicos e privados no âmbito do 
Município, estruturando e integrando a rede de 

equipamentos culturais, descentralizando e 

democratizando a sua estrutura e atuação; 
Ill - promover o planejamento e fomento das atividades 
culturais com uma visão ampla e integrada no território do 

Município, considerando a cultura como uma área 
estratégica para o desenvolvimento local; 

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais 

que expressam a diversidade étnica e social do Município; 

V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do 

Município; 
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao 
público a documentação e os acervos artísticos, culturais 

e históricos de interesse do Município; 
VII - manter articulação com entes públicos e privados 
visando à cooperação em ações na área da cultura; 

VIII - promover o intercâmbio cultural; 
IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de 
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de 

fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 
âmbito do Município; 

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os 

eventos culturais, democratizando o acesso aos bens 

culturais; 
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação 

profissional nas áreas de criação, produção e gestão 

cultural; 
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do 
Município; 
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura 
para implementar políticas específicas de fomento e 
incentivo; 

XIv - captar recursos para projetos e programas 
específicos junto a órgãos, entidades e programas 
internacionais, federais e estaduais; 
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC e dos Fóruns de Cultura do 
Município; 
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, 

colaborar na realização e participar das Conferências 
Estadual e Nacional de Cultura; 
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas 
atribuições. 
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Art. 36 À Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SMCT como órgão coordenador do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC, compete: 
| - organização e operacionalização do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC; 
ll - promover a integração do Município ao Sistema 
Nacional de Cultura - SNC e ao Sistema Estadual de 
Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos 
termos de adesão voluntária; 
HI - instituir as orientações e deliberações normativas e de 
gestão, aprovadas no plenário do Conselho Municipal de 
Política Cultural - CMPC e nas suas instâncias setoriais; 
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as 

paciuações acordadas na Comissão Intergestores 
Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores 
Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de 
Política Cultural - CNPC; 
V - emitir recomendações, resoluções e outros 
pronunciamentos sobre matérias relacionadas com o 
Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as 

diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC; 

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e 
parâmetros quantitativos e qualitativos que contribuam 

para a descentralização dos bens e serviços culturais 

promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com 
recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do 
Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de forma 
colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de 
Informações e Indicadores Culturais; 
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura 
- SNC, para a compatibilização e interação de normas, 

procedimentos técnicos e sistemas de gestão; 
VIll - subsidiar a formulação e a implementação das 
políticas e ações transversais da cultura nos programas, 
planos e ações estratégicos do Governo Municipal; 

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais 

entes federados no estabelecimento de instrumentos 
metodológicos e na classificação dos programas e ações 
culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura; 
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - 
SNC, com o Governo do Estado e com o Governo Federal 
na implementação de Programas de Formação na Área 

da Cultura, especialmente capacitando e qualificando 
recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas 
públicas de cultura do Município; e 

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de 
Cultura - CMC. 
Seção III 
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação 
Art. 37 Constituem-se instâncias de articulação, 
pactuação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura 

- SMC: 
| - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC; 
Il - Conferência Municipal de Cultura - CMC. 
Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 

Art. 38 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, 
órgão colegiado autônomo, consultivo, deliberativo, 
fiscalizador e normativo, vinculado à Secretaria de Cultura 
e Turismo, responsável por sua manutenção e 
operacionalização, com composição paritária entre Poder 
Público e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço 
de participação social institucionalizada, de caráter 
permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura 
- SMC. 
$ 1º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 
tem como principal atribuição atuar, com base nas 
diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura 
- CIC, na elaboração, acompanhamento da execução, 

fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura, 

consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC. 
$ 2º Os integrantes do Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC que representam a sociedade civil são 
eleitos democraticamente, conforme regulamento, pelos 

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos, 

reeleitos, uma vez, por igual período, permitida a 
recondução apenas uma vez, independente do segmento 
representado, salvo quando não houver manifestação de 
interesse para a referida cadeira e aprovação dos 

conselheiros. 
$ 3º A representação da sociedade civil no Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC deve contemplar os 
diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 
dimensões simbólicas, cidadã e econômica da cultura. 
$ 4º A representação do Poder Público no Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC deve contemplar a 

representação do Município de Pirassununga, por meio da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e de outros 
Órgãos e Entidades do Governo Municipal. 
Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural será 
constituído por 24 membros titulares e igual número de 
suplentes, com a seguinte composição: 

| - 12 membros titulares e respectivos suplentes 

representando o Poder Público, através dos seguintes 
órgãos e quantitativos: 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 1 representante; 
b) Secretaria Municipal de Educação, 1 representante; 

c) Secretaria Municipal de Comércio e Indústria, 1 

representante; 

d) Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico, 1 representante; 

e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 1 
representante; 
f) Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social, 1 representante; 

9) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça, 1 representante; 

h) Secretaria Municipal de Esportes, 1 representante; 
i) Secretaria Municipal de Saúde, 1 representante; 
j) Secretaria Municipal de Segurança Pública, 1 
representante; 
k) Procuradoria Geral do Município, 1 representante; 
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|) Secretaria Municipal 
representante. 

ll - 12 membros titulares e respectivos suplentes, 
representando a sociedade civil organizada, através dos 
seguintes setores e quantitativos: 
a) Fórum Setorial de Artes Visuais, 1 representante; 

b) Fórum Setorial de Artesanato e Economia Criativa, 1 
representante; 

c) Fórum Setorial 
representante; 

d) Fórum Setorial de Música, 1 representante; 
e) Fórum Setorial de Teatro, 1 representante; 
f) Fórum Setorial de Dança, 1 representante; 

9) Fórum Setorial de Circo, 1 representante; 
h) Fórum Setorial de Cultura Tradicional, 1 representante; 
i) Fórum Setorial de Cultura Afro-brasileira, 1 
representante; 

j) Fórum Setorial de Literatura, Livro e Leitura, 1 
representante; 
k) Fórum Setorial de Cultura LGBTQIA+, 1 representante; 
Il) Fórum Setorial de Agentes, Produtores e Técnicos 
Culturais, 1 representante. 
$ 1º A composição do Conselho poderá ser reduzida, 
mediante deliberação de 2/3 (dois terços) de seus 
conselheiros (as), em reunião extraordinária convocada 

especialmente para esse fim, desde que mantida a 
proporcionalidade de que trata o artigo 39 entre os 

números de representantes da sociedade civil e os do 
Poder Público, desde que, após dois Chamamentos 

Públicos consecutivos, garantida a ampla divulgação, não 
existam interessados em número suficiente para 
preenchimento das cadeiras destinadas à participação da 
sociedade civil. 
S 2º A redução no número de cadeiras valerá somente 
para o biênio em que foi constatada e comprovada a 
ausência de interessados às cadeiras destinadas à 
sociedade civil. (AC) 

$ 3º Os membros titulares e suplentes representantes do 

Poder Público serão designados pelo respectivo órgão e 
os representantes da sociedade civil serão eleitos em 
Sessão Pública convocada especialmente para esse fim, 

através de publicação no Diário Oficial do Município, sem 
detrimento de outros meios de comunicação, garantindo- 
se a ampla divulgação. 
$ 4º O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 
deverá eleger, entre seus membros, o Presidente, o Vice- 
Presidente, Primeiro Secretário e o Segundo Secretário. 
$ 5º Nenhum membro representante da sociedade civil, 

titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança vinculada ao Poder 
Executivo do Município; 

$ 6º O Presidente do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC é detentor do voto de Minerva. 
Art. 40 O Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC 
é constituído pelas seguintes instâncias: 

|- plenário; 

Il - fóruns setoriais. 

de Obras e Serviços, 1 

de Patrimônio e Memória, 1 

Art. 41 Ao Plenário, instância máxima do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC compete: 

| - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e 
fiscalizar a execução do Plano Municipal de Cultura - 
PMc; 
Il - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às 

finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC; 
ll - colaborar na implementação das pactuações 
acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e na 
Comissão Intergestores Bipartite - CIB, devidamente 
aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e 
Estadual de Política Cultural; 
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais, 
oriundas dos fóruns de cultura e de suas instâncias 
colegiadas; 

V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos 
do Fundo Municipal de Cultura - FMC no que concerne à 

distribuição e às demandas relativas dos diversos 
segmentos culturais, conforme legislação pertinente; 

VI - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC; 
VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e 

ações e assegurar os meios necessários à sua execução 

e à participação social relacionada ao controle e 

fiscalização; 
VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de 
partilha e de transferência de recursos, no âmbito do 
Sistema Nacional de Cultura - SNC; 
IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias (Plano 
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 
Lei Orçamentária Anual - LOA) pertinentes ao órgão 
público gestor das políticas culturais; 
X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa 
Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, 

especialmente no que tange à formação de recursos 

humanos para a gestão das políticas culturais; 
XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação 

Federativa assinado pelo Município de Pirassununga para 
sua integração ao Sistema Nacional de Cultura — SNC; 
XII - promover cooperação com os demais Conselhos 

Municipais, bem como com os Conselhos Estaduais e 
Nacional; 
XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, 

organizações não governamentais e o setor empresarial; 

XIV - garantir a participação democrática na gestão das 
políticas e dos investimentos públicos na área cultural; 
XV - delegar às diferentes instâncias componentes do 
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC a 
deliberação e acompanhamento de matérias, 

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência 
Municipal de Cultura - CMC; 
XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC. 
Art. 42 Compete aos Fóruns Setoriais, auxiliar na 
formulação e no acompanhamento contínuo de políticas 
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culturais específicas para os respectivos segmentos 
culturais e territórios. 
Art. 43 O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC 
deve se articular com outros agentes culturais, para 
assegurar a integração, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coerência das políticas públicas de cultura 

implementadas no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC. 
Da Conferência Municipal de Cultura - CMC 

Art. 44 A Conferência Municipal de Cultura - CMC 
constitui-se numa instância de participação social, em que 
ocorre articulação entre o Governo Municipal e a 
sociedade civil, por meio de organizações culturais e 
segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área 
cultural no município, propor e aprovar diretrizes para a 
formulação de políticas públicas de Cultura, que irão 
compor o Plano Municipal de Cultura - PMC. 

8 1º É de responsabilidade da Conferência Municipal de 
Cultura - CMC analisar, aprovar moções, proposições e 
avaliar a execução das metas concernentes ao Plano 

Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou 
adequações. 
8 2º Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 

SMCT convocar e coordenar a Conferência Municipal de 
Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois 

anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério 
do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data 
de realização da Conferência Municipal de Cultura - CMC 
deverá estar de acordo com o calendário de convocação 
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura. 

$ 3º A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser 
precedida de Conferências Setoriais e Territoriais. 
& 4º Havendo Conferências Setoriais, a representação da 
sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura - 
CMC será, no mínimo, de dois terços dos delegados, 
sendo os mesmos eleitos nas respectivas Conferências. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Gestão 
Art. 45 Constituem-se em instrumentos de gestão do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC: 

| - Plano Municipal de Cultura - PMC; 

IH - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - 
SMFC; 
Ill - Sistema Municipal de Informações e Indicadores 

Culturais - SMIIC; 
Iv - Programa Municipal de Estímulo à Cultura - 
PROMEC. 

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema 
Municipal de Cultura - SMC se caracterizam como 
ferramentas de planejamento, inclusive técnico e 
financeiro, e de qualificação dos recursos humanos. 
Do Plano Municipal de Cultura - PMC 
Art. 46 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração 

decenal e é um instrumento de planejamento estratégico 
que organiza, regula e norteia a execução da Política 
Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC. 

Art. 47 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC 
e dos Planos Setoriais de âmbito municipal é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo - SMCT que, a partir das diretrizes propostas pela 
Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolve 
Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado 
à Câmara de Vereadores. 
Parágrafo único. Os Planos devem conter: 
| - diagnóstico do desenvolvimento da cultura; 

Il - diretrizes e prioridades; 
Ill - objetivos gerais e específicos; 
IV - estratégias, metas e ações; 
V- responsável e envolvidos; 
VI - prazos de execução; 
VII - resultados e impactos esperados; 
Vil - recursos materiais, humanos e financeiros 
disponíveis e necessários; 

IX - mecanismos e fontes de financiamento; e 
X - indicadores de monitoramento e avaliação. 
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC 
Art. 48 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - 

SMFC é constituido pelo conjunto de mecanismos de 

financiamento público da cultura, no âmbito do Município 
de Pirassununga, que devem ser diversificados e 
articulados. 
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento 
público da cultura, no âmbito do Município de 
Pirassununga: 

| - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei 
Orçamentária Anual (LOA), de acordo com o Art. 41, 
inciso IX; 
Il - Fundo Municipal de Cultura, definido nesta Lei; 
HI - outros que venham a ser criados. 

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC 
Art. 49 O Fundo Municipal de Cultura - FMC é vinculado à 
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, como fundo especial de natureza contábil e 

financeira, de caráter permanente. 
Art. 50 O Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui 

no principal mecanismo de financiamento das políticas 

públicas de cultura no município, com recursos destinados 

a programas, projetos e ações culturais implementados de 
forma descentralizada, em regime de colaboração e co- 

financiamento com a União e com o Governo do Estado 
de São Paulo. 
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC com despesas de 

manutenção administrativa dos Governos Municipal, 

Estadual e Federal. 
Art. 51 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - 

FMC: 
| - dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do Município de Pirassununga e seus créditos 
adicionais; 
Il - transferências federais e/ou estaduais à conta do 
Fundo Municipal de Cultura - FMC; 
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Ill - contribuições de mantenedores; 
IV - produto do desenvolvimento de suas finalidades 
institucionais, tais como: arrecadação dos preços públicos 
cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à 
administração da Secretaria Municipal de Cultura; e 
Turismo, resultado da venda de ingressos de espetáculos 
ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e 
serviços de caráter cultural; 
V- doações e legados nos termos da legislação vigente; 
VI - subvenções e auxílios de entidades de qualquer 
natureza, inclusive de organismos internacionais; 
VII - reembolso das operações de empréstimo porventura 

realizadas por meio do Fundo Municipal de Cultura - FMC, 

a título de financiamento reembolsável, observados 
critérios de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o 
valor real; 

VIII - retorno dos resultados econômicos provenientes dos 
investimentos porventura realizados em empresas e 
projetos culturais efetivados com recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 
IX - resultado das aplicações em títulos públicos federais, 
obedecida à legislação vigente sobre a matéria; 
X - empréstimos de instituições financeiras ou outras 
entidades; 
XI - saldos não utilizados na execução dos projetos 

culturais financiados com recursos dos mecanismos 
previstos no Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura - SMFC; 
XIl - devolução de recursos determinados pelo não 
cumprimento ou desaprovação de contas de projetos 
culturais custeados pelos mecanismos previstos no 

Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC; 
XIII - saldos de exercícios anteriores; e 
XIV - outras receitas legalmente incorporáveis que lhe 
vierem a ser destinadas. 
Art. 52 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será 
administrado pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo - SMCT na forma estabelecida no regulamento, e 
apoiará projetos, programas e ações culturais, conforme 
estabelecido pelo Programa Municipal de Estímulo à 
Cultura, por meio das seguintes modalidades: 

| - não reembolsáveis - na forma do regulamento, para 

apoio a projetos culturais apresentados por pessoas 
físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito 

privado, com ou sem fins lucrativos, preponderantemente 

por meio de editais de seleção pública; e 
Il - reembolsáveis - destinados ao estímulo da atividade 
produtiva das empresas de natureza cultural e pessoas 
físicas, mediante a concessão de empréstimos. 

$ 1º Nos casos previstos no inciso Il do caput, a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SMCT, 
assessorada pela Secretaria Municipal de Finanças, 

definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa 
de administração, os prazos de carência, os juros limites, 
as garantias exigidas e as formas de pagamento. 
$ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo 

anterior serão assumidos, solidariamente pelo Fundo 

Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros 
credenciados, na forma que dispuser o regulamento. 

8 3º A taxa de administração a que se refere o 8 1º não 
poderá ser superior a três por cento dos recursos 
disponibilizados para o financiamento. 
$ 4º Para o financiamento de que trata o inciso Il, serão 

fixadas taxas de remuneração que, no mínimo, preservem 
o valor originalmente concedido. 
Art. 53 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal 

de Cultura - FMC com planejamento, estudos, 

acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, 
incluídas a aquisição ou a locação de equipamentos e 
bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, 

ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de Pirassununga. 

Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura - FMC, através do 
Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, 
por meio de editais, financiará projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas e pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos. 
Parágrafo único. Quando da criação do Sistema Municipal 
de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, os 
proponentes deverão estar cadastrados para participar do 
Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC. 
Art. 55 Fica autorizada à composição financeira de 

recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com 
recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito privado, com fins lucrativos para apoio 
compartilhado de programas, projetos e ações culturais 
de interesse estratégico, para o desenvolvimento das 
cadeias produtivas da cultura. 
$ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de 
direito público ou de direito privado previsto neste artigo 
não gozará de incentivo fiscal. 

$ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de 
infraestrutura pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC será 
formalizada por meio de convênios e/ou contratos de 
parceria específicos. 
Art. 56 A seleção de projetos da sociedade civil, para 
financiamento pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC 
será realizada através de Edital de Chamamento Público 
nos moldes da legislação vigente pertinente. 
Parágrafo único. Quando da criação de Edital de 

Chamamento Público a que se refere no caput deste 
artigo, deve ter como referência maior o exposto no artigo 

6º, o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar as 
diretrizes e prioridades definidas no plano de ação e no 
plano de aplicação, elaborados pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural - CMPC. 
Art. 57 A avaliação e o julgamento das propostas para 
financiamento pelo FMC serão realizados por comissões 

designadas a partir de editais de chamamento público de 
credenciamento de pareceristas do setor cultural. 
Art. 58 Em relação ao Fundo Municipal de Cultura cabe 

ao Conselho Municipal de Política Cultural: 
| - gerir e definir diretrizes e prioridades de aplicação dos 

seus recursos; 
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Il - fiscalizar a aplicação dos recursos conforme tais 
diretrizes e projetos aprovados; 
Ill - manter o controle escritural de aplicações financeiras 

nos termos das resoluções do Conselho Municipal de 

Política Cultural; 
IV - liberar os recursos a serem aplicados nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal de Política Cultural. 
Art. 59 O Fundo Municipal de Cultura será gerido 

administrativamente pela Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo através do controle e aprovação do Conselho 

Municipal de Política Cultural. 
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais — SMIHC 

Art. 60 Cabe à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SiviCT desenvolver o Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar 
informações e estatísticas da realidade cultural local com 

cadastros e indicadores culturais construídos a partir de 
dados coletados pelo Município. 
$ 1º O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC é constituído de bancos de dados 
referentes a bens, serviços, infraestrutura, investimentos, 
produção, acesso, consumo, agentes, programas, 
instituições e gestão cultural, entre outros, e estará 

disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais. 
$ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de 
Informações e Indicadores Culturais - SMIIC terá como 
referência o modelo nacional, definido pelo Sistema 
Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC, 
podendo inclusive utilizar este último, quando disponível. 

Art. 61 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 
Culturais - SMIIC tem como objetivos: 
| - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer 
metodologias e estabelecer parâmetros à mensuração da 
atividade do campo cultural e das necessidades sociais 

por cultura, que permitam a formulação, monitoramento, 
gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das 
políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a 
implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e 
sua revisão nos prazos previstos; 

Il - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras 
informações relevantes para a caracterização da 
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de 
modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para 

a adoção de mecanismos de indução e regulação da 

atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos 

gestores culturais públicos e privados, no âmbito do 

Município; 
Ill - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de cultura e das políticas culturais em 
geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o 
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 
Art. 62 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 

Culturais - SMIIC fará levantamentos para realização de 
mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade 

cultural local e transparência dos investimentos públicos 
no setor cultural. 
Art. 63 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores 

Culturais - SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas 
Nacional e Estadual de Informações e Indicadores 

Culturais, e com institutos de pesquisa, para desenvolver 

uma base consistente e continua de informações 
relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores 
culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas 
públicas da área, quanto para fomentar estudos e 
pesquisas nesse campo. 
Do Programa Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC 
Art. 64 Cabe ao Conselho Municipal de Política Cultural 
em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, elaborar, e encaminhar ao Chefe do Poder 
Executivo, a lei de regulamentação do Programa 
Municipal de Estímulo à Cultura - PROMEC, para sua 

aprovação em no máximo 180 dias após a publicação 
deste novo texto da lei que estabelece o Sistema 
Municipal de Cultura. 
Art. 65 O Programa Municipal de Estímulo à Cultura - 
PROMEC deve promover: 

| - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em 

política cultural dos agentes envolvidos na formulação e 
na gestão de programas, projetos e serviços culturais 

oferecidos à população; 

Il - a formação nas áreas técnicas, artísticas e culturais; 
Il - a produção e difusão cultural e artística; 
IV - a capacitação e/ou a qualificação profissional técnica, 
artística e cultural na área de patrimônio cultural do 
Município; 

V-a preservação e divulgação do patrimônio cultural do 
Município; 

VI - o apoio a outras atividades culturais consideradas 
relevantes pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 
Seção V 
Dos Sistemas Setoriais 
Art. 66 Para atender à complexidade e especificidades da 

área cultural são constituídos Sistemas Setoriais como 
subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 
Art. 67 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC: 
| - Sistema Municipal de Patrimônio e Memória - SISPAM; 
Il - Sistema Municipal de Museus - SISMUS; 
HI - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e 
Literatura - SISBIL; 
IV - outros que venham a ser constituídos. 
Art. 68 As políticas culturais setoriais devem seguir as 

diretrizes gerais advindas da Conferência Municipal de 
Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC. 
Art. 69 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os 
que venham a ser criados, integram o Sistema Municipal 
de Cultura, - SMC conformando subsistemas que se 
conectam a estrutura federativa, à medida que os 
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sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem 
sendo instituídos. 
Art. TO As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o 
Sistema Municipal de Cultura - SMC são estabelecidas 
por meio das coordenações e das instâncias colegiadas 

dos Sistemas Setoriais. 
Art. 71 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais 
devem ter participação da sociedade civil e considerar o 
critério territorial na escolha dos seus membros. 
TÍTULO HI 
DO FINANCIAMENTO 
CAPÍTULO | 
DOS RECURSOS 
Art. 72 O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o 

orçamento da Secretaria Municipal de Cultura são as 
principais fontes de recursos do Sistema Municipal de 
Cultura. 

Art. 73 O financiamento das políticas públicas de cultura 
estabelecidas no Plano Municipal de Cultura far-se-á com 
os recursos do Município, do Estado e da União, além dos 

demais recursos que compõem o Fundo Municipal da 

Cultura - FMC. 
Art. 74 O Município poderá destinar recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC para uso como contrapartida 
de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de 
Cultura, desde que aprovado pelo Conselho Municipal de 
Política Cultural. 
$ 1º Os recursos previstos no caput serão destinados a: 

| - políticas, programas, projetos e ações previstas nos 

Planos Nacional, Estadual e/ou Municipal de Cultura; 
Il - para o financiamento de projetos culturais escolhidos 
pelo Município por meio de seleção pública. 
S 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de 
repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura 
deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política 
Cultural - CMPC. 
Art. 75 Os critérios de aporte de recursos do Fundo 

Municipal de Cultura - FMC deverão considerar a 
participação dos diversos segmentos culturais na 
distribuição total de recursos municipais para a cultura, 
com vistas a promover a desconcentração do 

investimento, devendo ser estabelecido anualmente um 
percentual mínimo para cada segmento. 

CAPÍTULO ] 
DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 76 Os recursos financeiros da conta bancária 
específica do Fundo Municipal da Cultura - FMC serão 
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças sob 
fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC, que deverá analisar e aprovar ou reprovar, 

anualmente, na 1º quinzena de janeiro, o balanço 
financeiro e prestação de contas do Fundo Municipal de 
Cultura, relativo ao exercício anterior, cujo ato deverá ser 
publicado no Diário Oficial do Município. 

$ 1º A análise das contas e/ou balanço financeiro anual do 
Fundo Municipal de Cultura será realizada à luz da 

legislação pertinente, em especial o Plano Municipal de 

Cultura, Plano de Ação Anual e o Plano de Aplicação 
Financeira. 
$ 2º Havendo inconformidades, o Conselho Municipal de 
Política Cultural oficiará o Executivo para que sejam 
sanadas no prazo de 30 dias corridos, após o qual as 
contas serão reanalisadas e aprovadas ou reprovadas. 

S$ 3º Em caso de reprovação das contas e/ou balanço 
financeiro do Fundo Municipal de Cultura, estará o 
Conselho Municipal de Política Cultural, obrigado a 
solicitar do poder executivo o estorno imediato dos 
valores apontados como irregulares ao Fundo Municipal 
de Cultura e dar ciência do fato ao Ministério Público e à 
Câmara Municipal de Pirassununga. 
Art. 77 O Município deverá tornar público os valores e a 

finalidade dos recursos recebidos da União e do Estado, 
transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo 
Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 
Parágrafo único. O Município deverá zelar e contribuir 
para que sejam adotados pelo Sistema Municipal de 
Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e 
transferência de recursos de forma equitativa, resultantes 

de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, 
demográficos e outros específicos da área cultural, 
considerando as diversidades regionais. 
Art. 78 O Município deverá assegurar a condição mínima 

para receber os repasses dos recursos da União, no 
âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva 
instituição e funcionamento dos componentes mínimos do 

Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos 

próprios destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e no Fundo Municipal de Cultura. 
CAPÍTULO HI 
DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO 

Art. 79 O processo de planejamento e do orçamento do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC deve buscar a 
integração do nivel local ao nacional, ouvidos seus órgãos 
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da 

política de cultura com a disponibilidade de recursos 
próprios do Município, as transferências do Estado e da 
União e outras fontes de recursos. 
Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será à 
base das atividades e programações do Sistema 
Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto no 

Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 
Art. 80 As diretrizes a serem observadas na elaboração 
do Plano Municipal de Cultura serão propostas pela 

Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho 
Municipal de Política Cultural - CMPC. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81 O Município de Pirassununga deverá se integrar 

ao Sistema Nacional de Cultura - SNC por meio da 
assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do 
regulamento. 
Art. 82 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui 
crime de emprego irregular de verbas ou rendas públicas, 
previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de 
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recursos financeiros do Sistema Municipal de Cultura - 
SMC em finalidades diversas das previstas nesta Lei. 
Art. 83 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº 4.522, de 4 de dezembro de 2013. 
Pirassununga, 10 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 6.059, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 - 

“Autoriza o município de Pirassununga a integrar o 
Consórcio Intermunicipal de Saúde na Região 
Metropolitana de Campinas - Norte - CISMETRO, 

aderindo ao seu Contrato de Consórcio/Estatuto Social e 

dá outras providências”... 

  

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a praticar os 

atos necessários à adesão do Município de Pirassununga, 

pra que passe a integrar o Consórcio Intermunicipal de 
Saúde na Região Metropolitana de Campinas - Norte - 
CISMETRO estabelecido pelos Municípios de Artur 

Nogueira, Cosmópolis e Holambra. 
Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o Contrato de 
Consórcio/Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde na Região Metropolitana de Campinas - Norte - 
CISMETRO, Anexo |, que passará a vincular o Município 

de Pirassununga ao consórcio firmado. 
$ 1º A presente autorização se estende à adesão ao 
Contrato de  Consórcio/Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de 
Piracicaba - CISMETRO Limeira, Anexo Il, que se 

encontra em fase de cisão patrimonial com o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde na Região Metropolitana de 
Campinas - Norte - CISMETRO. 
S$ 2º Concretizada a cisão patrimonial mencionada no 
parágrafo anterior, o Município de Pirassununga poderá 
se retirar do Consórcio Intermunicipal e Saúde na Região 

Metropolitana de Campinas - Norte - CISMETRO a 
qualquer momento, desde que cumpridas as formalidades 
estatutárias previstas. 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão 

suportadas pelas verbas consignadas no orçamento 

vigente, ficando autorizado para o exercício de 2023, 
alteração da natureza da despesa nº 33.50.39 - Outros 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica para a natureza 

da despesa nº 33.71.39 - Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica - Transferências a Consórcios Públicos. 
Art. 4º A presente autorização de adesão somente será 

revogada mediante prévia e específica autorização 

legislativa. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 10 de novembro de 2022. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS. 
Secretária Municipal de Administração. 
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À LEI Nº 6.059, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 

Estatuto Social do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS - NORTE - CISMETRO 
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